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FRANCISCO CLAUDIO PINTO PINHO, na qualidacle de Prefeito 

Municipal do SAO GONALO DO AMARANTE, VEM, respeitosamente, a presença de V. 

Exa, em cumprimento aos dispositivos contidos no Art. 9 0  da Instrução Normativa NO 

0112007 e Art. 40  da Instruçao Normativa 0212008, desse Egrégio Thbunal de Contas, 

ENCAMINHAR, para exams e apreciação da legalidade, a LEI DE DIRETRIZES 

ORçAMENTARIAs PARA 0 EXERCICIO DE 2019 aprovada pela Càmara Municipal de 

SAO GONQALO DO AMARANTE e sancionada pelo Poder Executivo sob o NO 1464/2018, 

em 28 dejunho de 2018. 

Sam mais para o momento, coloca-se a disposiçâo dessa Colenda 

Code de Contas para informaçôes adicionais, aproveitando 0 ensejo pare apresentar 

protestos de estima e consideraçao. 

Respeitosamente, 

PINTO PINHO 

Ac Exmo. Sr. 
EDILBERTO CARLOS PONIES LIMA 
Presidente do Tribunal de Conta do Estado 
Estado do Ceará 
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a /218 	 São Gonçalo do Amaraitte, 03 do junho de 2018 

FRANCISCO CLAUDIO PINTO PINI-lO, no qualidade de Preteito 

Miumcipal de SAO GONcALO DO AMARANTE, VEM, respeitosamente, a presença de V. 

.rTh Exa., em cumprimento aos dispo&tivos conhdos no Art. 9 0  do Instruçao NormatPva NO 

C!WC7 c Art. 40  da Instrug5o Normativa 0212008, desse Egregio Tribunal de Contas 

ENCAMNHAR. Para exame e apreciaçäo da legalidade, a LEI DE DIRETRIZES 

cRcAMENTARAs PARA C EXERCICIO DE 2019 aprovada pela Câmara Municipal cia 

SÃO GONçAL0 DO AMARANTE e sancionada pS Poder Executive sob o NO 146412018, 

m da lunho do 2018. 

Sam mats Para o mornento, coloca -se a disposiçào dessa Colenda 

Carte de Contas para informag6es adicionais, aproveitando 0 enseo Para apresentar 

pr-otesto$ de estrna e consderaçao. 

Respeitosame 

I;1SW[.4I1 PINI-lO 

Ao Exmo. Sr. 
DLBERTO CARLOS PONIES LIMA 

Pr&dente do Tribunal de Conta do Estado 
Estado do Gear! 
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DISPOE SOBRE AS DIBETRIZES 
ORQAMENTAEIAS PABA 0 EXERCtCIO 
FINANCEIRO DE 2019, E DA OUTRAS 

PRO VIDENCL&S. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO 
AMARANTE, no iaso de suas atribuiçoes legais e de conformidade corn o disposto na Lei 
Organica Muricipal e na Constituicao Federal, 

FAO SABER quo a Câmara Municipal aprovou e ole 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPfTUL0 I - DIsPosIçOEs PRELULINARES 

Art 10  Ficam estabelecidas, em cumprimento so disposto no art. 165, § 2°, do 
Constituiçao Federal, na Lei Orgânica do Municipio, e na Lei Complementar no 101, de 04 
do rnaio de 2000, as diretrizes gerais pan eiaboraçao do orçamento do MunieIpio, relativas 
an exercieio do 2019, compreendendo: 

I as inetas e flscOs tiscais 

II— as prioridades e metas da adrninistraçao municipal extraldas do Piano Phurianuai 
,.- 	para 2018/2021; 

- 	III a organizacäo e estrutura do orcamento 

IV - as diretrizes para eiaboraçâo e execuçâo do orçamento e suas alteraçôes; 

N - as disposiçoes relativas a divida piThlica municipal; 

NI - as disposicöes relativas as despesas do MunicIpio corn pessoal e encargos sociais 

NIT - as disposiçoes sobre alteraçoes na 1egis1aao tributaria 

VIII - as disposiçöes gerais. 

§ 1°  As diretrizes orçamentárias tern entre seas finalidades 

I - orieritar a elaboragao e a execução da Lei Orçarnentária Anual pars o alcance dos 

objetLvog e dos metas do Plano Plurianual - PPA 
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II - ampliar a eapacidade do Municipia do garantir o provimento do berm e serviços a 
populaçao 

§ TA elaboraçao, fiscalizaçâo e controls da lei orçamontária anual para o exercicio do 

2019, bern como a aprovaQão 0 execução do orcamento fiscal e da seguridade social do 
Municipio, além do serem orientados pars viabilizar o aleance dog objetivos declarados no 

PPA, devern: 

I - priorizar o equilibria entre receitas e despesas; 

II - evidenciar a transparéncia da gestào fiscal, observando-se o principle da 

publicidade e permitindo amplo,acesso da sociedade ace dados do orçamento, inclusive par 

meio eletrôrjico 

III - atingir as metes relatives a receitas, deepesas, resultados primário e nominal e 
montante do divide pübliea estabelecidos an Parts U - Metas Fiscais desta Lei 

OAPITUW U- DAS METAS E RISCOS flSCAIS 

Art. 2° - Em cumprirnento so § 3° do Art. 40  da LO n° 10112000, na Lei do 

Diretrizes Orçamenthrias - LDO 2019, está diseriminado, no Parts I, quo integra esta 

Lei, os Riscos Fiscais e Providéncias, onde são avaliados as riscos orcamentários e as 
passives contingentes eapazes do afetar as contas pb1icas, composto do seguinte 
demoristrativo: 

01.0000 PARTE I - ANEXO DE RIscos FISCAIS. 

01.01_00 DEMONSTRATWO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS. 

§ 1° Consideram-se passivos eontingentes e outros riscos fiseais possiveis obrigaçoes a 
5cr cumprido em 2019, cuja existência seth confirmada somente pela oconência on naG de 
urn ou mais eventos futures quo Mo estejam totalmente sob controle do Municipic. 

§ 2° Tambérn são passivos contingentes, obrigacoes decorrentes de eventos passados, 
cuja lLquidaçao em 2019 seja iniprovável ou cujo valor não possa ser tecuicamente estimado. 

B° Caso so concretize, Os riscos fiscais setâo atendiclos corn recursos do Reserve. de 
Contthigencia e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, o excesso do anecadação 
0 o sperávit finaneefro do exercicio anterior, as liouver, obedecida a fonte do recursos 
correpondente. 

. 4° Sendo asses redursos insuficientes, 0 Podbr Executive podera reduzir as dotaçoes 

destirnadas pan investimentos desde quo não eamprometidas. 
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Art. 3° - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
moritante do divida pbhca para os exercicios de 2019 de que trata a art. 4Q  do Lei 
Complementar n° 101/2000, são as identifleadas in PARTE It, composto dos seguintes 
demonstrativos: 

02.00.00 PARTE II - ANEXO'DE METAS F'TSCAIS. 

02.01.00 DEMONSTRATIVO I - METAS FISCAIS ANUAIS. 

02.02. 00 DEMONSTRATWO II - AvALIAcA0 DO CTJMPRJIVIENTO DAS METAS 
FISCAIS p0 EXERCICIO ANTERIOR. 

02.03. 00 DEMONSTRATWO III 	- METAS FISCMS ATIJATS COMPARADAS 
COM AS FTXADAS NOS TRftS EXERCtCIOS NTERIORES. 

02.04.00 DEMONSTBATWO IV 	- EVOLUcAO DO PATRIMONJO LTQIJJDO 

02.05.00 DFMONSTRATTVO V 	- ORIGEM E APLICAAO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAcA0 DE ATWOS. 

02.06.00 DEMONSTRATIVO VI 	- AVAUAçAO DA SITUAcA0 
FTNANCETRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRTO DE PREVIDENCTA DOS 
SERVIDORES. 

02.07.00 DEMONSTRATWO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAQAO DA 
RENUNCLA DE RECEITPL 

02.09.00 DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSAO DAS 
DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER cowrncAro. 

METAS FISCAIS Ai'4IJAIS 

Art. 40  - Em cumprimento so § 10, do art. 4°, da Lei de Complernentar no 

10312000, Demonstrativo 1 Metas Fiscais AnuS, seth elaborado em valores 
Corrcntes e Constantes, relativos as Receitas, Despesas, itesultado Prim&io e 
Nominal e Montante do Divide Pdblica, pars o Exercfcio de Referência e para as dois 
segudntes. 

§ 1° - Os valores correntes dos exercicios de 2019, 2020 e 2021 deverâo levar 
em onta a previsäo de aumento ou reduçao das despesas de caráter continuado, 
resu]tantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 
ativLdades incentivadas, inclusäo ou eliminação de programas, projetos on 
ativEdades. Os valores contantes, utilizam o parâmetro do Indice Oficial de Inflaçao 
Anua1. 
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§ 2° - Os valores da coluna relacionados a "% PIE" são cakulados mediante a 

aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo NB Estadual, 

- multipilcados por 100. 

§ 32 As metas fiscais estabelectdas no Parte U desta Lei poderâo ser ajustadas quando 
do encaminhamento do projeto do lei orçainentária anual, Be verificadas a1teacoes no 
comport'arnento das variáveis macroeconârnicas utilizadas nag estimativas das receitas e 

ctespesas; 

§ 40 Na hipôtese prevista pelo § 3°, o demonslrativo I de quo trata o Caput deverá set 
encarninliado juntamente corn o projete do lei orçamentiria anual, 

§ 5aDurante o exerc5eio de 2019, a meta restiltado primário prevista no demonstrative 
I, poderá 5cr reduzida ate o rnontante pie corresponder. a frustraçâo da arrecadaço das 

receitas quo são objeto do traxtsferencja constituciohal, corn base flog arts. 158 e 159 da 
Constituição Federal. 

§ & Para os fins do disposto no § 59, considera-se fnstraçäO do arrecadaflo, a diferenca 
a menor quo for observada entre os valores que forem arrecadados em cada més, em 
comparaco corn igual més do auG anterior. 

§ 7-  Nas hipóteses do revisäo dos vaores das metas fiscais do qua trata este artigo, e 
pam efeitos do avaliação na audiência pdbiica prevista no art, 9, § 42 do LC O  101/2000, 

as receitas e despesas realizadas serao comparados corn as metas ajustadas 

AVALJAQAO DO CT3MPB]MENTO DAB METAS FIB GAlS DO ZXEJWkMO 

ANTERIOR 

Art. 5° - Atendendo aD disposto no § 2, inciso I, do Art. 40  da LBS. Demonstrativo II - 
Ava}iaçao do Cumprimento das Metes Fiscais do Exercicio Anterior, tern como finalidade 
estabelecer urn comparativo entre as met" frixadas e o resultado obtido no exerekia 
orçarnentário anterior, de Receitas, Pespesas, Resultado Primário e Nominal, DIvida 
P'Thlica Consolidada e Divida Consolidada Liquids, ineluindo análise dos fatores 
detertninantes do akance on não dos valores estabelecidos como xnetas. 

M1IITAS YISCMS ATUAIS COMPAItADAS (JOM AS nXADAS NOS TRÉS 

EXERCI0108ANnmORES 

Art. 6 - De acordo can't a § 20, item U, do Art. 4° da LRF, Dernonstrativo UI - Metas 
Fiscas Atuais Comparadas Vora as Fitadas DOS Três Exercicios Anteriores, do Receitas, 
flespesas, Resuitado PHmário e Nominal, Divide Püblica Consolidada e Divida Consohdada 
Liquids, deverAo estar instruidos corn mernéria 0 metodologia do caleulo quo justifiquem as 
resultados pretendidos, comparando-as corn as xadas flog trés exercicios anteriores e 
evidenciando a eonsistência delas corn as premissas e os objetivos do Politica Econômica 
Nacional. 

PMflww MSdp de So Gonçab do Mmaranie - Esta do Ceatt 
Ro& h'ete /4anlara. n 120- CEP 52.670-SOD - ao Gop.caIo do !,ranlo - CE 

bn&Fax; 85 3$1e-4100-CNPJit074a65J0001-I9 - CGF 06920237-O 



# 
G OVE?,N0 DE 

SGOHcAiO 
V P, DOAMARANT 	 ESTADO Do CEARA 	 icef 

GOVERNO MUNICIPAL DE SAO GONçALO DO AMARANTE 

Paragrafo Unico - Objotivando major consistência e subsIdio as análises, os valoros 

devem sex demonstrados em valoes correntese consthntes, ufihzandose os mesmos indices 
já comentados no Demonstrativo I. I  

EVOLUQAO DO PATRIMONLO LIQUID 0 

Art, 7° - Em obethôncia so § 2°, inciso III, do Art. 4 0  do LRF, o Demonstrativo W 
Evolucão do PatrImónio Liquido, deve traduzir as variaçöes do Patrimônio do MunicIpio de 
forma consolidada. 	 - 

Paragrafo Utheo - 0 - D'emonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio LIquido do Regime Previdenciário. 

-Th ORIGEM E APLICAQAO DOS RECURSOS OBTrOOS C0MAALIENAcA0 DE 

ATWO S 

Art. 8°- 0 § 20 ,  inciso III, do Art. 40  da LRF, o Demoistrativo V - quo trata do Evoluçao 
do Patrimonio Liquido, estabelece também, que osrecursos obtidos corn a alieriaçao de 
ativos qua integram o referido patrimônio, devem se.r reaplicados em despesas do capital, 
salvo Se destinada per lei aos regimes de previdência social, geral on próprio dos servidores 
p il b lie o s 

AVALJAQAO DA SITUAQAO FINANCETRA E ATUABIAL DO REGIME 

PRO PRIO DA PREV1DENCTA DOS SFSVTJ) ORES PIYBLICOS 

Art. 9° - Em yazão do que,está estabelecido no § 2°, inciso IV, alinea "a", do Art. 4°, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais integraiite do Lei de Djretrizes Orçamentárias - LDO, 
Demo ustrativo VI, devera center a avaliaçáo da situaçào fmanceira e actuarial do regime 
próprio dos servidores municipais, nos três ültimos exercicios. Ease demonstrative 
estab}ece urn comparative de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando per apurar 
o Res-ultado Previdenciario e a Disponibilidade Financeira doRPPS. 

ESTTh4ATWA E COMPENSAcAO DA SENUN CIA BE RECEITA 

Art, 10 Conforme estabelécido no § 2°, incisoV, do Art. 4°, da LRF, o Anexo do Metes 
Fiscais, Demonetrativo VII, deverá center informacoes quo indique a natureza da renáncia 
fiscal e sua eomperlsação, de maneira a propiciar o equilthrio dos contas piblicas. 

§ 1° - A ren'ância compreende incentives fiscais, anistia, remissão, subsfdio, crédito 
presnmido, etc. 

§ 2° - A compeflsaçao sQrá acompanliada de medidas provenientes do aumento da 
receitta, elevaçao de alIquotas, amphação da base do cálculo, majoração on criaQäo do tribute 
ou co.ntrihuição. 

Preteitui Municipil cle 5o GoflçIo do Amarante— Eslado do 
Rua vets Aicantara, t 420— CEP: 62.670-(mO - 6o Goncalo do Amaranto—CE 

Fon&Fax (85) 3315-4100— CNN if 07.633.65610001'lO —COF 0920.237-a 



Art. ii - 0 § 2°, inciso V, do Art. 40  da LRF, eonsideraobrigatéria de oaráter continuado 
a despesa corrente derivada de lei, medida provisória cia ato administrativo normative que 
fixem para o ente obrigação legal de sua execuçào per urn periodo superior a dois exercIcios. 

Paragrafo Unico - 0 Demonstrative VIII - Margem de Expansao das Despesas tie 
Caráter Contirmado, desthiase a permitir possveI inclusão tie eventuais programas, 

projetos ma atividades quo venham caracterizar a criaçáo de despesas tie caráter contixivado. 

MEMORIA E METODOLOGIA BE CALCUTJO DAB METAS ANUALS BE 
;- RECEITAS, DESPESAS, RESIJLTADO PRIMARIO, RESULTADO NOMINAL E 

MONTANTE DA DIVIDA P13IIUCA. 

METODOLOGIA E MEMORTA BE CALCULO PM METAS ANLJAIS DAB 

RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 12 0 § 2°, ineiso II, do Art. 40,  da LRF, determina que a demonstrative do Metes 
Anuais seja instruido corn memória e metodologia do calculo que jusfifiquem as resultados 
pretendiclos, comporando-as corn as fixadas nos três exercIcios anteriores, e evidenciando a 
consistêneia delas corn as prernissas 0 os objetivos da politics econômica nacional. 

Parágrafo Unico - Abase do dados da receita e da clespesa constitui-se dos valores da 
receita arrecadada e do despesa executada nos ties exercicios anteriores e das previsoes 
para 2018, 2019 e 2020. - 

METODOLOGIA E MFAMORLA. BE CALCULO DAB METAS ANUALS DO 

RESULTADO PJUMARIO. 

Art. 13 - A finalidade cia conceito tie Resultado Primário é inthcar Be as niveis de gastos 
orçanientários, são compativeis corn ella arrecadaçao, ma seja, so as receitas nac-financeiras 
são c&pazes do suportar as despesas nãoirnanceiras. 

TParágrafo Utheo - 0 cálculo da Meta do Resultado Primário deverá obedecer a 
metoo1ogia estabelecida polo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN 
- Seer etaria do Tesouro Nactonal, e as normas da coritabilidade pábliea. 

METeD OLOGIA E MEMOPJA BE CALCULO DAB METAS ANUAIS DO 

RESULTADO NOMINAL 

Art. 14- 0 cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada 
pelo Qoverno Federal, corn regtlamentaçáo pela STN. 

Parágrafo trice - 0 cálculo das Metes Anuais do Resultado Nominal, devera levar em 
conta a Divida Consolidada, do qual deverá ser deduzido o Ativo Disponivel, maid Haveres 
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Financeiros menos Resins a Pager Processados, que resultará na Divide Consolidada 
Liquids, quo somada is Receitas de Privatizaçoes e deduzidos as Passivos Reconhecidos, 

resultara na Divide Fiscal Liquids. 

METODOLOGIA B MEMOPJA Pt CALCULO DAB ?wThiTAS ANUALS DO 

MONTANTE DA DIVIDA P1]ELICA. 

Art. 15 - Divida Püblica e o montaiite dos obrigacaes assumidas pole ente do 

Federaçao. Este e representada pela emissào de titulos, operacöes de créditos e preeatórios 
judiciais. 

Parágrafo Unico - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sue 
elaboracAo, constitulda dos valores apurados floe exetcicios anteriores e da projecäo dos 
valores para 2019, 2020 e 2021. 

CAPITULO III - DAB METAS E nIORmADES PA ADMD{rsmAcAO 

PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 16 - As metas e prioridades da Adxninistraçâo Municipal pars o exerciclo 
financeiro de 2019, estão defrnidas e demonstradas no Piano Plurianual do 2018/2021, 
compatIveis corn as objetivos e normas estabelecidas nesth lei, em anexo. 

10 - Os recursos estimados no Lei Orçaentária para 2019 serão destinados, 
preferencialmente, pan as prioridades e metes estabelecidas nos Anexos do Piano 
Purianual näo se constituindo, todavia, em limits a programacão dos despesas. 

§ 2° As metes e prioridades de que trata o caput deste artigo, hem come as respectivas 
açöes planejadas para o sea atingimerito, poderão ser alteradas, so durante o periodo 
decor-rjdo ernie a apresentação desta Lei e a elaboráçao da proposta orçamentária para 2019 
surgirrem novas demandas on situacöes em quo haja necessidade da intervenção do Poder 
1-'ühlico on em decorrência de créditos adlicionais ocorridos, 

CAPITULO TV - PA ESTRUTOBA E ORGANJ7AçAO DO ORAMENTO 

Art. 17 - 0 orçarnento pars a exerelcie Linanceiro do 2019 abrangerá cc Poderes 
Legislativo e Executive cam sons respectivos Fundosque recebam recursos do Tesouro e do 
Segu Tidade Social e será estruturado em confornidade corn a Estrutura Organizacional 
estabelecida em cada Entidade da Administraçao Municipal. 

Art. 18 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciara as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestures, especificando aqueles vinculos a Fundos, Autarquias, e aos 

Orc&mentos Fiscais e cia Seguridade Social, desdobradas as despesas per ftmção, subfuncão, 
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programs, projeto, atividado on operáçöes especiais e, quanto a sua natureza, por categona 

econörniea, grupo de natureza do despesa e modalidade do aplicaçao, tudo em conformidade 

corn as Portarias Interministeriais SOF/STN 42/1999, 16312001 e 5/2015 e alteraçöes 

posteriores, as quais devetho e?nter os Anexos exgidos nâs Portarias ia Seretaria do 

Tesouro Nacional - STN. - 

Art. 19-0 Projeto do Lei OrcamentariaAnual será encaminhado so Poder Legislativo, 

conforme estabelecido no § 5 °  do art. 165 da Constituição Federal, no Lei Orgânica do 

Munieipio e no art. 2°, da Lei Federal n° 4.320164. 

Art. 20 - A mensagem de encamirihamento dqt Proposta Orçamentária de quo trata a 
art. 22, Parágrafo Unico, inciso I da Lei 4.32011964, conterá todos os Anexos exigidos na 

- legislaçao vigente. 

CAP ITULO V - DAB DUtEThIZES PABA A ELABoRAQAO E EXECIJQAO 1)0 
OItQAMENTO DO MUm cipro 

Art. 21 - 0 Orçarnento para exercicio de 2019 obedecerá entre outros, so princIplo da 
transp arência e do equiibrio en'tre receitas C despesas, abrangendo os Poderes Legislativo 

o Executivo, seus Fundos, Orgäo, Etitidades do AdministraçAo Direta e Indireta, assim como 

a execuçäo orçamentária obedecerá as diretrizes aqui estabelecidas. 

Parágrafo ünico. Os órgaos da AdministraçAo Indireta e o Podor Legislativo 

eneaniinharão I Secretaria Municipal de Finançis, ate 30 de agosto de 2018, silas 

respectivas propostas orçamentárias, Para fins do eonsolidaçao do Projeto do Lei 
Orcarrkentária de 2019, observadas as disposiçôes desta Lei. 

Art. 22. A elaboraçao e a aprovação do Orçamento para o exercIeio do 2019 e a sua 

execução obedecerao, entre outros, an principio da publicidado, promovendo-se a 

transparência do gestäo fiscal e permitindose o amplo acesso da sociedade a todas as 

inforinacoes relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 10 Para fins do atendimento so disposto no art. 48, § 10, I, da LC no  101/2000, o Poder 

Execu -tivo organizará audiencia(s) pâblica(s) a fim de assegurar aos cidadaos a participação 

na selção des prioridades do hivestimentos, quo teräo recursos consignados no orcamento. 

§ 2° A Camara Municipal organizará audiAncia(s) püblica(s) pan discussao da 
proposta orçamentária durante a processo do sua apreciacão 0 aprovaçäo. 

-Art. 23 - Os estudos Para defmicáo dos Orçaientos cia Receita para 2019 devero 
ohser'zar as efeitos da alteraçao cia legislaçAo tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflaço do periodo, a crescimento econômico, a amp]iaçâo da base do cálculo doe tributos e 
a sua evolilção nos ültimos tTê a exercicios e a projeção para Os dois segiñntes (art. 12 da 

LRF). 
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§ 10  Are 30 dim antes do encaminhamento do Proposta Orcamentiria so Poder 

Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara a disposiçao do Câmara Municipal Os 

estuclos e as estimativas do receitas para o exercicio do 2019, inclusive da receita corrente 
liquida, e as respectivas memorias do calciilo. 

§ 2° Pan fins do limits das'despesas do Poder Legislativo, nos termos do art. 29-Ada 

Constituiçao Federal e da thetodologia de calculo estabelecida, considerar-se-6 a receita 

arrecadada ate o ultimo meg anterior 90 prazo pan a entrega da proposta orçamentária, 
acrescida da tendência do arrecadação aM o final do exercicio. 

Art. 24 - Na execuçäo do orcamento, verificado quo a comportarnento da recoita 

ordinária poderá afetar o cumprimento dos metas 'de resultado primário e nominal, as 

Poderes Legislativo e Executivo, de forma propprcional as sum dotaçöes, adotarao o 
mecanismo do limitação do empenhos e movimentação financeira nos montantes 

necessários, observadas as respectivas fontes de recursos, nos seguintes despesas: 

I contrapartida pan projetos cu atividades vinculados a recursos oriundos do fontes 
extraordinárias, como transferências voluntérias, operacöes do crédito, aiienação do ativos, 

desde quo ainda ado comprometidos; 
II - obras em feral, cuja fase ou etapa ainda näo esteja iniciada; 
III - aquisição do combustveis e derivados, destinados a froth de veIculos, exceto dos 

setores do educaçao e saMe; 
IV - dotaçao pan material do consumo e outros serviços do tereeiros dos diversas 

atividades; 

V - diárias de viagem; 
VI - festividades, homenagens, recepcöes e demais eventos do mesma naturez& 

VII - despesas corn publicidade institucional; 

Vifi - horse extras. 	 I  
§ 1° Na avaliaçao do cuniprimento date metas bimestrais de arreeadaçao pan 

impiementacao on nào do metanismo da limitaoo de empenho e movimentação financeira, 

seth considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercicio 
do 2018, observada a vinculação do recursos. 

2° Nao seráo objeto do limitaçao do empenho: 

TI - despesas relacionadas corn vinculaçoes constitucionsis e legS, EQS termos do § 2° 

do art. 9° do LC no  101/20000 do art. 28 do Lei Complementar Federal n.° 141, do 13 de 

janeiro de 2012; 
II - as despesas corn o pagarnento de precatórios e sontenças judieiais do pequeno 

valor; 

III- as despesas fixas e obrigatérias corn pessoal e encargos sothais e 
IV - as despesas financiadas corn redursos do Transferências Vohmtárias do Uniao e 

do Es tad.o, Operacöes do Crédito e Alienaçao de hens. 
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§ 30 Ocorrendo a restabelecimento da receita prevista, a recomposição so fará 

obedecendo ao disposto no art. 90, § l, do LC n° 101/2000. 

§ 4° Na ocoi-rência do calamidade püblica, reconhecida na forma da lei, seräo 
dispensadas a obtençäo dos resultados fiscais programados e a limitacAo de empenho 
enquanto perdurar essa situaçào, nog termos do art. 65 do LC n° 10112000. 

Art. 25 - A compensacão de quo trata o art. 17, § 2°, da LO n° 101/2000, quando da 

cli aqão ou aumento do Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá seT realizada 
a partir do aproveitamento da margem liquids do expansão prevista no inciso V do § 20 do 

art. 4°, da referida Lei, desde qua observados 

I - o limite das respectivas dotaçöes constantes da Lei Orçamentária de 2019 e de 

créditos adicionais; 

H - as limites estabelecidos flog arts. 20, incise III, e 22, parágrafo ánico, do LC 

n° 101/2000, no case da geracão do desposas corn pessoal o respectivos encargos 0 

III - o valor da margem liquids de expansão constante no demonstrative VIII, de qua 

trata o art. 8°, dessa Lei. 

Art.26. Constarão no projeto do lei orçamentária reserves de contingAncia, 

desdobradas pan atender is seguintes finalidade& 

r - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos 

relacionados no Anexo do quo tram o art. 2° desta lei. 

U - cobertura do créditos adicioirnis; 

§ 1° A reserva de contingncia, do quo trata a caput,.será fixada em, no minima, 0,2 % 

(zero virgula dths par eento) da Receita corrente liquids, e sua utilizaçao dar-se-á mediante 

créditos adicionais abertos a sua cents. 

§ 2° Na hipótese do flear demonstrado quo as r080rvas do contingéncia constitufdas na 
forma dos incise I do caput nac seja utilizada pars sua finalidade, no todo on em parts ate 
01 de dezembro do 2019, o Chafe do Executive poderá utilizar sea saldo para day cobertura 

a outros créditos adicionais, legairnente autorizados no forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei 

Federal no 4.320/1964. 

3'A fleserva do Contingência da Unidado Gestora do Regime Próprio do Previdéncia 

Social.. sera constitulda dos recursos qua corresponderAo a previsão de seu superávit 

orcanentário e somente poderá sth, utilizada para a cobertmra do créditos adicionais do 

próprio regime. 

-Art. 27 - Observado o diposto no art. 45 da Lei Complementar n° 101, de 2000, 

soniente serão hicluidos novos projetos na Lei Orçarnentária de 2019 se 
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II - a ação estiver compativel corn o Piano Pluriarnial, 

Paragrafo anico. U disposto neste artigo näo as aplica as despesas programadas corn 

recursos de transferencias voluntirias e operaçäes do crédito, cuja execuçâo flea .limitada a 
respective disponibilidade orçarnentária e financeira. 

Art. 28 -. As males fiscais estabelecidas no demonstrative ide que trata o art. 30  dessa 

Lei, serao desdobradas em metes quadrimestrais Para fins de avaliação em audiencia 

püblica no Câmara Municipal at6 o final dos meses do male, setembro e fevereiro, do made 
a acompanhar 0 cumprimento dos seas objetivos, corrigir desvios, avaliar as gastos e 

tambem o cumprimento das metas fisicas estabelecidas, 

§ 1° Para fins do rea1izaço do authência ptThlica prevista caput, e em conformidade 
corn o an. 9°, § 40, do LC no 101/2000, o Poder Executivo encaminhará so Poder Legislative, 
W 2 (dois) dias antes do audiôncia, reiatório do avaliaçao do cumprimento des metas 

fiscais, corn as justificativas de eventuais desvios e indicaçáo dos medidas corretivas 
adotadas. 

§ 20 Compete so Poder Legislative Municipal, mediante prévio agendamonto corn 0 

Poder Executive, convocar e coordenar a realizacâo das audiências pblieas referidas no 
cap tiL 

Art. 29 - 0 Chefs do Poder $xecutivo Municipal estabolecerá, através do Decreto, em 
ate 30 dias após a publicaäo do Lei Orçamentaria Anual, o desdobramento ,  do receita 

prevista em metas bimestrais de arrecadação, a prograrnação financeira dos receitas 0 

despe sas e o cronograma de execuçäo mensal para todas as Unidades Orçamontárias, 

considerando, nestas, evontuais deficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do 
exercIcio anterior, do forma a restabelecer equiibrie. 

Art. 30 - A abertura do créditos suplomentares e espeeiais dependerá da existência do 
reeuros disponiveis Para a despesa, ficando autoizada a abertura de créditos adicionais 

supie mentares as dotaçöes dos orçamentos contidos no Lei Orçamentária do 2019 ate o 
hmite do 70% (setenta par cento) do total do despesa linda no LOA, utiizando came fontes 
de recursos as prescriçöes constitucionais e nos termos do Lei n.° 4.320/64: 

Art. 31 - No âmbito do Poder Legislative, a abertura do créditos suplomentares 
autonizados no Lei Orçamentária do 2019, corn indicaçao do recursos compensatérios do 

próprio órgào, nos termos do art. 43, § 1°, incise III, do Lei Federal 1104.320/1964,  proceder-

se-a por ato do Presidente do Cârnara dos Vereadores. 

Art. 32 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinârios, conforme disposto no 

art. 1-67, § 2°, da Constitthçao Federal, sera efetivada, quando necessária, aM 30 de abril de 

2019 
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Art. 33 - 0 Poder Executive poderá, mediante Decyeto, transpor, remanejar, transforir 
ou utilizer, total on parcialmente, as dotacoes orgamentárias aprovadas no Lel 

Orcamentária de 2019 e em eréditos adicionais, em decorr6ncia o extirmçäo, transformagdo, 

transfereneia, incorporacäo on desmembramento'de órgäos 0 entidades, born come do 

altera5es de sues eompetêneias on atribuiçöes, mantida a estrutura progTamiLtica, 

expressa par categoria de programaçào, conforms definida no art. 6° desta Lei. 

Parágtrafo 6nico. A transposição, transferência on remanejamento nac, podetá resultar 

em alteraflo dos valores das programa0eB apromadas na Lei Orçamentária on em créditos 
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

Art. 34 - As fontes do recursos e as modalidades de aplicacão da despesa, aprovadas 
no lei orçamentária, e em seas créditos adicionais, poclerâo set modificadas, 

justifieadamente, pare atender as necessidades de execução, per meio do decreto do Poder 

Executive, desde quo verificada a inviabilidade técnica, operacional ou eeonômica cia 
exeeução do cródito, através as fonte de recursos 0/ott modalidade prevista on lei 

orcamentárja e em seas créditos adicionais. - 

Art. 35 - A despesa não poderá seT realizada Se não heaver comprovada e suficiente 
disponibiidade do dotaçao orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoçäo de qualquer 
procedimento quo viahilize a sua realização seat observar a referida disponibilidade. 

§ VA contabilidade registrará lodes as atos e as fates relatives a gestao orçamentário-

finaneeira, independentemerit& do sua legauidade, scm prejuizo dos responsabilidades e 
demai s eonsequências advindas cia inobservância do disposto no caput deste artigo. 

§ 20 A realização do ales do gestão orcamentária, financeira e patrimonial, apds 31 de 
dezembro do 2019, relativOs ac, exercicio flndo, não seth permitida, exceto ajustes pan fins 

do elabo-racao dos demonstraçoes contábeis, os quais deveräo ocorrer ate a trigésimo dia de 
sou elacerramento. 

Art. 36 - Para efeito do disposto no § 1° do art. 10  e do art. 42 do U) n°  101/2000, 

consklera-se contraida a obrigacao, e exigivel o emenho da despesa correspondente, no 
mome-nto da formalizaçAo do contrato administrative on instrumento congénere. 

Parárafo deice, No caso de despesas relatives a obras e prestação do serviços, 
consileram-se compromissadas apenas as prestaçoes eujos pagamentos devam ser 
reaIizdos no exerolcie financeiro, observado a cronograma pactuado. 

Art. 37 - 0 controls do castes das açöes desenvolvidas polo Poder Páblico Municipal, 
obede eerá ao estabelecido no art, 50, § 30 cia LRF. 

TParagrafo Unico - Os custos serão apurados através do operaçóes orçamentárias, 

tomando-se per base as metas fiscais previstas use planillias das despesas e nag moths 

fisicas realizadas e apuradas so final do exercicio (art. 4°, 10t1  da LilY). 
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Bag Subvencöes Sociais 

Art. 38 - A transferência do recursos a titulo As subvencoes sociais, nos termos dos 

arts. 12 § 3°, I 16 e 17 do Let Federal no 4.32011964, atonderá as entidades privadas sem 

fins lucrativos que exerçam atividades do natureza continuacla has areas do culture, 

agsistência social, saMe e educaão. I 

Das Contiñbuiçoes Correntes e de Capital 

Art. 39 - A transferencia de recursos a titulo do contribuiçáo corrente somente seth 
destinada a entidades scm fins lucrativos quo preencham urna das seguintes condicoes 

I - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidade beneficifria 
sejarn selecionadas pars, execução, em parceria corn a Administracao Püblica 

Municipal, de atividades on projetos quo contribuam diretamente para 0 alcance do 

diretrizes, objetivos e metas previstas no Piano Plurianual. 
Parágrafo ünico, No caso dos incisos I do caput, a transferencia dependerá do 

formaEzacao do ajuste, observadas as exigencias legais aplicaveis a espécie. 

Art. 40 - A alocação do recursos pars entidades privadas sem fins lucrativos, a titulo 

do corrtribuiçbeg do capital, frna condicionada a autoiizaçào em Tel especial anterior do quo 

trata o art. 12, § 6o, do Lei Federal 1104320/1964. 

Dos Auxilios 

Art. 41 - A trangferêrtcia as recursos a titulo As auxilios, previstos no art. 12, § 6o, da 

Lei Federal no 4.320/1964, somente poderá seT rèaiizada para entidades privadas scm fins 

lucrativos que Sejam 

I - do atendimento direto e gratuito so püblico e voltadas para a educaçAobasica; 
II - para o desen-volvimento do programas voltados a manutençäo e preservaçäo do 

Meio Ambiente; 
III - voltadas & açOes do saMe e do atendimento direto e gratuito so ptThlico, prestadas 

por entidades gem fins lucrativos quo sejam certificadas como entidades beneficentes de 

assistAncia social no area do saáde; 
IV - qualificadas como Organizaçao da Socieda4e Civil do Interesse Páblico - OSCIP, 

corn bermo de parceria firmada corn o Poder Püblico Municipal, do acordo corn a Lei Federal 
no 9.19011999, e que participem do execuçäo de proramas constantes no piano plurianual, 

deveaado a destinacão do recursos guardar conformidade corn os objetivos sociais do 
entitlade; 

V - qualificadas como Organizaçoes Sociaje - OS, corn contrato de gestâo celebrado 
corn co Poder PtThlico Municipal, do acordo corn a Lei Federal no 9.637/1998, pan fomento e 

execuacäo de atividades dirigidas so casino, a pesguisa cientifra, so desenvolvimento 
tecnni6gico, a proteção 0 preservação do mein amblente, a culture e a saMe, do acordo corn 

0 prcgrama do trabatho proposto as metas a serem atingidas e os prazos do exeduçäo 

prewistos 
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VI - qualificadas pars o desenvolvimento do atividades esportivas quo contribuam 

pan a formaçao e capacitacao ad atietas; 
VII - destinada a slender, assegurar e a promover o exercIcio dos direitos e das 

liberdades fundamentais per pessoa corn deficiência, visando a sua liabilitaçao, reabilitaçäo 

e integraçao social e cidadania, nos termos da Lei no 13.146/2015 
VIII - constituidas sob a forma do associacoes on cooperativas formadas 

exciusivamente per pessoas fisicas em situaçâo de risco social, reconheeidas polo poder 
pñblico come catadores do materials recicláveis e/ou reutilizáveis, cujas açöes estejarn 
contempladas no Piano Municipal de Gerenciamento do Residues Sólidos, do que trata a Lei 
Federalrio 12.305/2010, regulamentada pole Decreto Federal no 7.404/2010; e 

IX - voltadas so atendimento direto e gratuito so piThlico na irea de assisténcia social 

que 

a) as destinem a pessoas idosas, crianças e adoleseentes em situaçâo de 

vulnerabilidade social, risen pessoal e social; 

b) sejam voltadas so atendimento de pessoas em situaqão do vulnerabilidade social, 
violação do direito on diretameifte alcançadas per programas 0 açöes do combate a pobroza 

e geração do trabaliho e renda 

§ l0 Ne case do incise I, a transferéncia de recursos páblicos dove ser obrigatoriamente 
justificada e vinculada so piano de expansão do oferta püblica na respectiva etapa e 
modalidade tie educaçao. 

§ 2° No case do inciso IV, as transferôncias' serão efetuadas por main de termo do 
parceria, caso em quo deveráser observada a 1gisIaçäo especifica pertinente a cases 
entidades e processo seletivo do ampla divulgacao. 

Art. 42 - Toda movimentação de recursos relatives Is subvençöes, contribuiçoes e 

auxilics do quo trata esta Lei, per parts dos entidades beneflciárias, somente será realizada 
observando-se os seguintes preceitos: 

I - depósito e movimentaçäo em cents bancaria especifica para cada instrumento do 
transEerëneia; 

II desernbolsos mediante documento bancário, per meio do qual so faça créthto na 
cents bancária do titularidade do fonecedor ou prestador tie serviços. 

Tarágrafo ünico. Em sendo formalmente 4emonstrada a impossibilidade tie 
paganento do fornecedores on prestadores de serviços mediante transferencia bancaria, o 

convé nio, o termo do parceria, o ajuste on instrumento congênere poderá admitir a 

realiz.açao de pagamento em espécie, desde quo a relaQao tie tais pagainentos conste no piano 
de trbajho e os recibos on documentos fiscais pertinentes identiuiquem adequadamente os 
credon,es. 
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Art. 43 - A lei orcamentáHa anual garantirá recursos para pagamento cia divida 

pühlica municipal, nos termos dog comprornissos firmados, inclusive corn a previdéncia 

social. 

Art. 44 - 0 projeto de Lei Orçamentaria somente poderá incluir, na composição da 
receita total do Municipio, recursos provenientes do operaçdes do crédito já contratadas on 
autorizadas pelo Ministério cia Fazenda, respeitados es limites estabelecidos no artigo 167, 

incise III, do Constituiçao Federal e em Resoluçäo do Senado Federal. 

CAPtTULO VU - DAB nIsposIcOEs SOME DESPESAS COtd PESSOAL 

Art. 45 - 0 Executive a  Legislative Municipal, mediante lei autorizativa, poderao em 
2019, crier cargos e funçöes, alterar a estrutura do carreira, corrigir on aumentar a 
remuneracflo do servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
püblico on caráter temporIrio ad forma tie lei, observados os limiteS e as regras do LEF (art. 

169, § 1°, II do Constituição Federal). 

Parágrafo tJnico - OR recursos para as despesas decorrentes destes atos deverâo estar 

previstos na lei do orçamento porn 2019. 

Art. 46 - Ressalvada a hipotese do incise X do artigo 37 da Constituicão Federal, a 
despesa total corn pessoal de cada urn dos Poderes em 2019, Executive e Legislative, não 
exeederi em Percentual cia Reebita Corrente Liquida, a despesa verificada no exercicio tie 
2018, acrescida de 5%, obedecidoo limits prudencial do 51,30% e 5,70% cia Receita Corrente 

Liquids. respectivamente (art. 71 da 1SF). 

Art. 47 - Nos cases do necessidade temporAria, do excepcional interesse páblico, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administraçao Municipal poderá 

auto,izar a realizaçao de horas extras peios servidores, quando as despesas corn pessoal ado 
excederem a 95% do limits estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, pathgrafo ünico, V 
da LRF). 

Art. 48 - 0 Executive Municipal adotara as seguintes medidas para reduzir as 
despeas corn pessoal case elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 

I eliminaçao de vantagens concedidas a servidores 

ii eliminaçao dos despesas corn horas-extras; 

III exoneraçAo de servidores ocupantes do cargo em comissao; 

IV dernissao de servidores admitidos em caráter temporário. 
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Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se eomo terceirização do 
mao-de-obra referents substituiçao de servIdoros de quo trata o art. 18, § 10 da LRF, a 

contrataçAo de mao-de-obra cujas atividades on furiçaos guardem relação corn atividndes on 
funcöes previstas no Piano de Cargos cia Administraçäo Municipal, on ainda, atividades 
próprias da Administraçâo Pübiica, desde que, em ambos os cases, não haja utilizaflo de 

materiais Cu equipamentos do proprie4ade do contntado on de terceiros. 

Paragrafo tjthco - Quando a contratacão de mao-de-obra envolver também 
fornecimento de materials on utffizaçAo do equipamentos de propriedade do contratado on 

de terceiros, per use caracterizar substituiçao do servidores, a desposa será elassificada em 
outros eiementos do despesa qua não o 1 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 

Contratos do Terceirização'. 

CAPITULO vm - DAS DISPOSIQOES SOBRE ALTERAcA0 NA LEGISLAQAO 
TRIBUTABJA 

Art. 50 - 0 Executive Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder on 
ampliar beneficio fiscal do natureza tributária corn vistas a estimular o crescimento 
econômieo, a geracão de empregos e reads, on beneficiar contribuintes integrantes de 
classes menos favorecidas, devendo esses beneilcios 8cr considerados no cálculo do 
orcaxuento cia receita e serem objeto de estudos do Sen impacto orçamentário e financeiro no 
exercicio em quo iniciar sna vigéncia e flog dois .subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 51 - Os tributes lançados enao arrecadados, insàritos em divide ativa, cujos castes 

para cobrança sejam superiorEs aD crédito tributário, poderao ser cancelados, mediante 
autorizaçio em Id, não as constituindo come renünbia do recita (art. 14 § 30 da LRF). 

Art. 52 - 0 ate quo conceder on ampliar incentivo, isenção on benoficlo do natureza 
tribut aria on financeira constants do Orçamento cia Recoils, somente entrará em vigor apes 

adoqdc do medidas de compensaçao (art. 14, § 2° da IaF), 

CAPITULO IX - DAS DISPOSIcOES GERMS 

Art. 53 -0 Executive Municipal enviará a proposta orçamentária a Camara Municipal 
no pr-azo estabelecido no Lei Orgâniea do Munidpio, quo a apreciará e a devolverA pan 
sancio ate o encerramento do periodo legislative. 

§ 10 - A Camara Municipal não entrará em rçcesso enquanto nào eumprir o disposto 

no "esput" deste artigo. 
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§ 2°- Se o projeto do lei orçanentária Mo for aprovado atá at tie dezembro tie 2018, 

sua programaçAo podera ser executada ate a publicaçao da lei Orcamentária respectiva, 
mediante a utiizacAo mensal do urn valor básico correspondente a urn doze avos das 

dotacoes pan despesas constantes no proposta orçainentária. 

.§ 3° Enquanto não aprovada a Lei Orçamentaria tie 2019, as valores consignados no 

respeetivo Projeto do Lei poderao ser utilizados pare demonstrar, quando exigivel, a 

previsäo orçamentIria nos procedimentos referentes a fuse interna do licitaçáo 

§ 4° Os procedinientos adrnithstrativos tie estimativa do impacto orcamentirio 

financeiro e declaraçAo do ordenador do despesa do quo trata o art. 16, itens I e II do LRF 

deverao ser inseridos no processo que abriga os autos da licitaçäo on sua 

* 	thspensa/inexigibilidade. 

Art. 54 - Em consonância corn o quo dispöe a § 5° •o alt. 166 do Constituiào Federal 
o an Lei Organics Municipal, poderáo Prefeito onviar Mensagem a Câmara Municipal pars, 

proper rnodificaçoes so projeto do lei orçamentária enquanto näo estiver concluida a votaçäo 

pelas cornjssôes do legislative. 

Art. 55 - As emendas ao projeto do lei orçarnentária on aos projetos tie lei que a 
modifiquem deverao ser compativeis corn os programas e objetivos do Piano Plurianual 
2018/2021 e coin as diretrizes, disposiçoes, prioridades e metas desta Lei. 

Art. 56 - Pan fins tie atendimento ao disposto no art. 62 da LC n° 10112000, flea o 
Poder Executivo autorizado a firmar convénios, ajustes efou contratos, para 0 custeio de 

despesas tie competéncia do TJniao elou Esthdo, exciusivamente pan a atendimento do 
progr-arnas do segurança piiblica, justica eleitoral, fiscalizaçäo sanitária, tributária e 

ambiental, educaçào, culture, saMe, assisténcia social, agriculture, mole ambiente, 

alistamento militar ou a execuçâo de projetos especilicos do deseuvolvimento econômico- 
 
- 

social. 

Art. 57 - SoMe consideradas legais as despesas corn multas a juros polo eventual 
atrao no pagamento tie compromissos assumidos, motivados per insuflciencia do 

tesoLararja, 

Art. 58 - Poderá ser incluido no orcamento anual para o exercicio financeiro do 2019, 

fixaçAo para o custeio de despesas corn cartório, concessão de refeiçöes a doaçoes. 

§ 1°- As refeicoes a lanches, quando necessários-inclusive em dates comemorativas, 
serac concedidas em reuniöss corn autoridsdes do outras esferas administrativas, corn 

menabros da edilidade municipal, secretários e servidores pdblicos municipais. 

§ 2°- As doaçoes serao concedidas em case de extrema necessidade, corn controle e 
acornpanhamento do Secretaria de Aisténcia Social, através de processo devidamente 

fornahzado. 
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Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sue. publieacao. 

PAQO MUNICIPAL DE SAO GONQALO DO AMMIANTE - ESTADO CEARA, em 28 de 
junho de 2018. 
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RuaIvete Nantara, P 12U—CEP: 62.670-ODD— Sao GoçiJo daAmarwtte— CC 

Fon&Fax: (85) 3315-4100- CNPJ ri 07.533656f0001-19 —COF 06.920237-0 



0 HIEFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMABANTE - CE, no use do sims 
unowçoes quo Ihe confere a art. 28, incise X, da Constituiçäo Estadual do Ceará, e Lei Municipal ii °  
),5 2/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar niediante aIixação no rol do entrada do prédlo da 
'refeitura Municipal de So Gonçalo do Amarante, sita na Rua Ivete Alcântara, no 120, e através dos portais 
vwwpgonca]odoarnarantece.gov.br  e www.conasp.com.br , a Lei n° 1464/2018, aos 28 dias do més de 
unho de 2018, nests mesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGUE-SE. 

CUMPRA-S. 

PAO DA PREFETTUIRAMrTcrPAL  DE SÃO GONALO DO AMARANIE, aos 28 
Jias do més dej -unho de 2018, 

610 PINTO PINHO 

Municipal 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceara Rim Ivete Akantam, d 120- CEP: 62.670-000-- So Oonçalo do 
j\marauteCEFome/Fx' (85) 33154180—CNPJn°075336561U001-19--CGF O6.920.237-OE-mail; prefeituramunicipal@pmsga.corn.br- 

Site: htto://www,saogoucalodoamarante.ce.ov.br/:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE 

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

EXERCICIO 2019 
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ANEXO ACOES PRIORITARIAS— LDO 2019 

SECRETARIA DE GOVERNO 

• Açao: Manutençao e funcionamento adnilnistrativo do SEGOV; 
• Açao: Divulgaçao ampla o periOdica dos contas e açoes em todas as areas de 

governo; 
• Açao: Pagamonto de.Sentenças .Judiciais; 
• Açâo: Gestâo e manutençäo do Procuradoia do municipio; 
• Aço: Prornoçäo e/ou reaIizaço do eventos; 
• Açao: Criação, producão e veiculaçäo dos açôes do governo; 
• Açao: ReaIizaço do Projeto Governor corn o Povo; • Açao: Manutençáo dos açóes de Defesa Civil; 
• Açao: Realizaçao de açOos de reduçào dos efeitos da estiagom; 
• Açäo: Expansão e acompanharnento do sistema do rnonitoramento eletronico: 
• Aço: Reforma e ampliação do sede cia Guardia Municipal; 
• Açäo: Manutenço do Projeto Guarda Mirini; 
• Açao: Elaboraçao e Implementaçao da politics municipal do apoio as micro e 

pequenas empresas e, aos empreendedores individuals; 
• Ago: Criaçño do Fundo Municipal do apoio ao Empreendedorismo e a Irtovaçäo 

para os pequerios e microempreendedores do municiplo; 
• Açäo: incentive e/ou reaiizaçâo feiras, rodadas de negócios e evontos relativos ao 

empreendedorisrno e a novação; 

FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE A POBREZA— FMCP 

V Ação: Manutenção dos atividades do Fundo do Combate a Pobreza. 

SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE 

Aço: Mariutenção dos Serviços Administrativos cia SEJU 
Ago: Construçáo, Ampliaçâo e Reforma de Equipamentos Esportivos; 
Açäo: Reforma, Recuperaçáo de Equipamentos Esportivos; 

/ Ação: Funcionamento dos Atividades Esportivas do Secretaria; 
/ Âçäø: Construço e Recuperação de Campos de Futebol - Areninhas; 
/ Açâo: Implantaçao de Praças corn Equipamentos Para Prática de Exercicios 

Fisicas; 
/ Açào: Sâo Gonçalo Também O Jovem; 
/ Açäo: Roalizaçào do Açoes de Difusâo do Esporte, Lazar e Recreaçao; e 
/ Açao: Formaçao Esportiva de Base. 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOL.VIMENTO SOCIAL 

/ Açdo: Manutenço e Funcionamerito Mministrativo do STDS; 

Preeura Ndpol do So Gorcafo do Nnarants - Estado do Cearé 
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• Aço: Apoio ao FuncionaRlento dos Conseihos Vnculados; 
• Açâo: Apoio ao Funcionarnento do Conseiho Tutelar; 
• Açâo: Construçâo e Manutençâo do Centro de Esporte pare Futebol - Areninha; 

• Açao: Construçào de Praça Mais Infância; 
• Açao: Construçâo, Anipracao e Manutençào de Equipamentos Soclais da STIDS 

(CRAS, CREAS, ABCs); 
• Ago: Realizaçao do STDS Itinerante nas Comunidades; 
• Acao: Realização de Editais do Chamadas Publicas; 
• Açao: Irnplementação de AçOes de Segurança Alimentar e Nutricional; 
• Aço: Fomenter o Desenvolvimento do Artethnato; 
• Açáo: ReaIizaço do Feiras e Eventos; 
• Açao: Acesso e Inserçao ao Trabaiho, Ernprego e QualificaçMo Prof issionat. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Açäo: Manutenção do Progrania Primeira Infancia no SUAS/Crianca FeIiz; 
/ Açao: Construçao do CREAS; 
• Açáo: Apoic a Reds do Proteçâo Social Basica; 
• Açao; Apolo a Redo do Proteçao Social Especial - Media Complexidade; 
• Açao: Apoio a Redo de Proteçao Social Especial - Pita Complexidacle; 
• Ação: Gestào dos Beneficios Everituals; 
• Ação: Apoio ao Euncionamento do Programa Boise Fanillia - IOD PBF; • i4ç5o: Apoio 80 Funcionamento da Gestho do IGD SUAS; 
• Açâo: Implementaçäo do, Prograrna BPC na Escola; 
/ Açâo: Execução do Programa do Acesso ao Trabaiho. 

FUNDO DE DEFESA DA CRIAN9A E ADOLESCENTE 

/ Aço: Manutençào e rortalecimento das Atividades do Fundo do Defesa cia Criança 
Adolescente; 

/ Ação: Realização cia Chaniadas PUblicas. 

FUNDO DE HABITAcA0 SOCIAL 

/ Açao: Construção e 	Requalificaçao de Unidades SanitArias cia 	Populaçâo 
Vulneravel; 

/ Açäo: Construção e Requalificação do Unidades 1-labitacionais da População 
Vulnerável. 

SECRETARIA DA EDUcA9A0 

Açao: Fortalecimento dos Conseihos e Grémios Escolares; 
I Açäo: Manutençäo e Funcionamento Admiiistrativos da Secretaria de Educaçào; 
/ Ação: Manutençâo e Funcionaniento des Atividades do Ensino Infantil - Creche; 
/ Açäo: Manutençâo e Funcionamento des Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola; 

Prefeitur3 Munrdps de São Gonçale do kowcude - Estado do C8erà 
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' Açäo: Manutenço e Funcionamento dos Atividades do Ensino Infantil - Tempo 
Integral; 	

I 

v' Açäo: Manutençâo e Funcionamento dos Atividades do Ensino Fundamental; 
Ação: Manutençäo e Funcionamento dos Atividades do Educaço Especial; 
Açäo: Manutençao c Funcionamento dos Atividades do Educação do Jovens e 
Adultos; • Açäo: Alirnerttacão Escotar do Educaçäo Infantil - Pre-Escola; 

• Ação: Alirnentsçäo Escolar do Educaçao Infantil - Creche; 
• Açào: Alimentaçäo Escolar cia Educaço Infantil - Tempo Integral; 
• Açâo: Alirnentaçào Escolbr do Educaçâo Ensino Fundamental; 
• Açäo: Alimentaçäo Escolar do Educação Ensino Fundamental Tempo Integral; 
• Açäo: Ahmentaçao Escolar do Educação Ensino Fundamental Mais Educaçäo; 
• Açào: Alirnentaçâo Escolar do Educaço Ensino Especial; " Açao: A!imeritação Escolar do Educação pare Jovens e Adultos - PNAEJA 
• Açào: Disponibilizacao e Manutencão do Transporte Escolar Ensino Infantil; 
• Ago: Disponibilizaço e Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental; 
• Açâo: DisponibHizaço e Manutençao do Transports Escolar Ensino MOdio; 
• Açâo: DisponibiRzaçâo e'Manutenço do Transporte Escolar Universitário; • Agäo: Construço, Ampliagão e Reforms dos Unidades de Ensino Infantil - CEDIS; • Açao: Construçáo, Ampliaçâo e Reforms dos Escolas do Ensino Fundamental; • Açäo: Construçao, Ampliaçao e Reforms dos Quadras Esportivas dos Escolas do 

Ensino Fundamental; • Âçàø: "Forma Sac Gonçaio" Promover a Realizaço de Cursos Prof issionalizantes; 
0 

• Açäo: Construçao de Predlo de Dols Andares, Biblioteca e Centro de Informética. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDucAcAO BASICA— FUNDEB 

Aço: Funcionamento a Manutençâo cia Redo Ptbtica do Ensino Fundamental do 
MunicIplo 40%; 

v' Açào: Funcionamento. e Manutenção do Rede PUblics do Ensino Infantil do 
Municipio 407o 

• Ago: Funcionamento e Manutençào do Ensino de Jovens a Adultos 40%; 
• Açao: Funcionamento e Manutençao do Educaçao Especial 40%; 
• Aço: Remuneracão dos Profissionais do Magistérb do Ensino Infantil 60%; 
• Açao: Remuneraçäo dos Profissionais do Magistérlo do Ensino Fundamental 60%; 
• Açáo: Semuneraçäo dos Profissionais do Magisterio do Ensino do Educaçao 

Jovens e Adultos 60%; 
• Ago: Rernuneraçào dos Profissionais do Magistérlo do Ensino do Educaçâo 

Especial 60%; a 
• Açao: Aquisição e Manutençào de Velculos pars Transporte Escolar 40%. 

SECRETARIA DE INFRAESTRIJTURA 

" Ação: Manutençäo a Funcionamento Admiiistrativo cia SEINFRA; 
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• Açao: Construção, Ampliação 0 Reforms do Terminal Rodoviãrio e de Abrigos do 
Passag&ros: 

• Açao: Construçäo, Ampliaçäo e Reforma de Eqthpamentos Püblicos; 
• Açao: Manutenção dos Equiparnentos Püblicos, sob a responsabilidacle do 

SEINFRA; 
V Açao: Ampliagão e Meihorias do Sistema de Abastecimento de Ague; 
• Açao: Manutençäo dos Serviços de Abastecimonto Dágua; 
• Acao: Construção e Recuperaco do Pocos Profundos; 
• Açao: Construçào de Via em Pavimento Asfãltico Ligando Curral Grande ac 

Cagado; 
• Aço: Construçáo e Reforma Obras O'artes nas Estradas Vicinais; 
• Açao: Construção e Recupecacâo de Estradas Vicinais; e 
• Açao: Manutençâo e Conservaçào tie Estradas Vicinais. 

SEGRETARIA DO bESENVOLVIMENTO AGRARIO E RURAL 

V Aço: Mariutençäo e Funcionanlento Administrativo - SDAR; 
Açao: Construção, Ampliação, Reforma e Readequaçäo de Equipanientos, 
Matadauros e Mercados Püblicos do SDAR; 

" Acão: Apolo a Constituiçâo e/ou Desenvolviniento de Entidados Associativistas e 
Cooperatives; 

' Ação: Construçào do Barragens nas Locandades do Salgado dos Moreiras, Riacho 
do Pau 0' OIho e Riacho'do Desejo; 

• Açâo: Construçâo o Manutençâo do Poços Profundos, Barragens, Cistornas e 
Açudes nas Zones Rurais; 

• Açäo: Incentivo so Desenvolvimento do AgroindUstria; 
• Agào: Realizaçäo S Feiras e Eventos Para Promoçäo do AtMdades Agropecuáda, 

Pesca e Aquicultura; 
• Açâo: DisponibiUzacäo do Assistëncia Tecnica nas Areas Agricola, Pocuària e do 

Pesca; 
Ação: Iricontivo ao Procéssaniento do Pescado; 

/ Aço: Realizaçâo de Levantarnento de sobre Os ProdutOres Rurais do Municipio; 
• Açäo: lmplantação da Palma Forrageira, Variedade Resistonte a Pragas; 
• Ago: Doação do Insurnos, Sernentos e Implomentos Agricolas; 
• Ação: Apoio a Irnplantação tie Unidades Produtivas de Galirtha Caipira 

Hortifruticultura, Ovino, Caprinocultura, Bovinocultura, Psicultura, Apicultura e 
Fruticultura; 

• .Açdo: Garantia Safra; 
Aço: Aquisiçäo e/ou Aluguel tie Máquinas Agricolas Para o Preparo do Solo; 

V Açào: Realização S Projetos em Convênio corn o Govorno do Estado e corn 0 

Governo Federal; 
Açäo: Projeto de Abastecimento D'Agua Para as Comunidades PrOxirnas aos 
Poços Profundos; 
Açäo: Fortalecimento dos Atividades cia AgriculturaFamiliar; e 

' Ação: Construçâo do Galpâo Para Máquinas do RAG. 

PrGbiIuraM2rltipde SAoGcicb thAm4rante - Fstatdo CearA 
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SECRETARIAL DO MEIO AMBINTE E URBANISMO 

• Açao: Criacâo de Ciclovias e Ciclo Faixas Exolusivas; 
• Âçàü: Ivlanutengäo dos Serviços Administrativos da SEMURB; 
• Açao: Construçâo, Arnpliaçâo e Reforms do Pavimontação em Piso corn Padres c 

em Piso Intertravado; 
V Açâo: Construçäo, Manutencão e Reforms de Praças nas Areas Urbanas do 

Municiplo; 
Acão: Reestruturaçâo Urbanistica da Lagoa da Prejubaca; 

V Açáo: construço. Ampliação e Reforrna dos Equipamentos Püblicos do Municipo; 
V Aço: Construção, Ampliação e Roforma de Pavimentaçaá Asfáltica; 
V Açào: Requahflcaco e Reurbanização de Lagoas; 
V Açäo: Ampliação, Adequação e Manutençao do Sistema de Esgotamento Sariltarlo 

do MunicIplo; 
V Açäo: Construção e Manutenção do Ecopontos para a Colota Seletiva; 
V Açäo: Roalocaçâo e Manutenço do Novo Aterro Sanitãrio do Municiplo; 
• Ago: AmpIiaco, Adequaçâo e Manutenção do Sistema Esgotarnento do Croath; 
• Açao: Eiaboraçäo dos Pianos Municipals de Saneamento e Gestic Integrada do 

Residuos SOIidos; 
V Açào: Apolo ao Funcionamento do Conselho Municipal de Mejo Ambiente; 
V Pçäo: Realizaçäo $ Promoção de AçOes de Educacão Ambienta; 
V Açëo: Manutençëo dos Serviços de Lirnpeza Urbana; 
V Açâo: Anipliaçâo cia Redo do Iluminação PUblica; e 
V Açâo: Manutenção do Iluminaço PUbhca. 

SECRETARIA DE SAUDE 

V Açáo: Reforma e Ampliaçao de Espaco o Equipamentos PUbhcos vinculados a Sec 
do Saude; 

V Ação: Manutençâo e Funcionamento Administrativo da Sec. do Sa(jde — FMS; 
V Açëo: Manutençâo des AçUes Básicas do SaUde -. Bloco de Atençâo Bãsica; 
V .4çäo: Construçao, Ampliaçào e Reforma do Unidades Básicas de SaUde; 

9ão: Manutençâo do CQnsOrcio PUblico de SaUde Interfederativo do Vale do Curti 
(CISVALE); 

V Ação: Manutençâo do Hospital Geral Luiza Aicantara e Silva; 
V Ação: Reaiizaçöes des AçUes de Atenço Secundária / Bloco Media e Alta 

Complexidade; 
V Açâo: Construçâo, Reforma e Ampliaçäo de Unidades de Atençâo Secundária; 
V Açäo: Aquisiçao do Ambulârida; 
V Açao: Realização des AçOes do Programs de Assisténcia Farmaceutica; 
V mçao: Realização des Açöes do Vigilância Sanitéria; e 

rtçäo: Realizaçäo des AçOos do Vigiiância em SaUde (epidemiologica, nutritional). 

SECRETARIA DE PLANEJAJ1ENTO, ADMINISTRAcAO E GESTAO 

Prafellura Mundo de São Goncajo do Amarnte - E8$do do Caarã 
Rue veto Noantara, if 120- CEP 62.670-QUO - SaoGonaIo do Aniaranto - CE 
Fone/Fax 05) 315-4100- CNPJ no 07.5336561000j-19 -COF 06.920.237-0 
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• Açäo: Implantação do Sistema de Monitorampntd MAP; 
• Açâo: Estudo, Elaboraçâo, Monitoramento e Avaliaçâo do Planejamerito Municipal 

(PPA, LDO E LOA); 
• Açäo: Construção, Ampliacäo e Reforma dos Nuteds; 
• Açào: Construçâo, Arnpliaçao e Reforms do Paço Municipal; 
• Ago: Reatizaçäo de Concurso PUblico pare o Municiplo; 
• Aço: EIaboraço, Atualizaçâo e Revisào de Normas de Procedimentos; 
• Açño: Manutenção e Funcionamento Administrativos da SEPLAG; 

Ação: Implantacdo e Modernizaçäo da Infra-Estrut. Do 51st. do Internet Corporativo; 
• Ação: Realizaçâo do Capacitaço Profissional em Tecnologia para Jovens e 

Adultos; 
• Açao: Capactaçao do Servidores e Gestores Püblicos do Municiplo; e 
• Açao: Coordenação do Programs Cidade Digital e Disponibilizacão dos Serviços 

PUblicos. 

SECRETARIA DAS FINANAS 

• Ação: Manutenção dos Serviços Administrqtivos da SEFIN; 
• Açao: Manutençao e Atualizaçao da Planta lmobiliária; 
• Agäo: Manutenção das Atividades da Administraçao Finanpeira; 
• Açào: Gerenciamento da DIvida Interns; e 
• Ação: Contribuiçâo para Forrnaçëo do PASEP. 

SECRETARIA DE,DESENVOLVIMENTO ECONOMICO- SDE 

• ç5o: Manutençâo e funcionamento administrativo - SIDE; • Açâo: Irnplementaçäo da politica municipal de apolo as micro e poquenas 
mpresas locals; 

• Aço: Manutençâo da sala do empreendedor; • Açáo: Apolo a gestâo e capacitaco pare a associativismo; 
• P196o: Realizaçâo de ostudos setorials; 
• Açao: Incontivo a formaço de condomInos empresarlais; • Açào: Desenvolvimento cia politics do promoçáo denegécios; 
• Pçào: lmplenientaçâo de uma politica de incentivos ao investidor; 
• Ago: Prospecçâo do rocursos, negOcios e tecnologias do interesse de So 

Conçalo do Aniarante; • Açäo: Obras de Urbanização dos Distritos Industrials. 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Pretua Muc[paJ do São Gono do Amarante - 	Ce&t 
Rua hiete Alcantara, n°  120— CEP: 62670-000— 8o Goncalo do Amarants—CE 

FoneIFac (B) 3315-4100— CNPJ n° 0753365510001-19 —COP 06920231-0 
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/ Aço: Manutenção e funcionamento Administrativo da SECULTUR; 
• Açäo: Apoio ao funcionamento do Conselho Municipal do Politica Cultural; 
• Açào: Elaboraço do Piano Municipal do Politico Culture; 
• Açäo: Manutençáo do Biblioteca; 
• Açao: Reaiizaçâo 	do 	lnventário 	do 	Patriinonio 	Cultural-Material-Irnaterial 	do 

Municipio; 
• Aço: Manutencäo do Banda do MUsica; 
• Ação: Apoio para o funcionamento da Glade Teatro Municipal; 
• Ação: Realizaçáo do Festejos e Eventos pare promoçao das tradiçoes do 

Muncfpio; 
• Aço: Difusâo cultural - Arte em Toda Parte; 
• Açäo: Fomento as AçOes do incentivo a Cultura; 
• Açäo: Criaçäo do Casa do Cinema Pooth Barros Pinho; 
/ Ação: Construçáo, Reforma e Ampliaçáo de Espaços e Equipaniontos Püblicos de 

Interesse Turistico; 
• Açäo: Manutenço de Equiparnentos PUblicos de Interesse Turisticos; 
• Açäo: Incentivo as Atividades Turisticas; 
• Aço: Apoio a Criaçäo a ac Funcionamento do Conselho Municipal do Turismo; 
• Ago: Realizaçäo do inventario Turistico; 
• Ação; Elaboração do Pthno Estratégico Municipal de DesenvoMmento Turisnio 

Local; 
• Ago: Reaiizaçäo de Eventos Turisticos no Municiplo; e 
/ Ação: Manutenço do Centro de Eventos, 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA, OUVIDORIA E TRANSPARENCIA 

• Açâo: Manutènçào e Fuitionamento Mministrativo da SECOT; 
• Açâo: Prestaçâo de Serviço do Ouvidoria por Meio de lnformaçäo e Transparéncia; 
• Açäo: Atividades deParticipaçOes 0 Controle Social. 

SECRETARIA REGIONAL DO PECEM 

/ Açáo: Manutenção dos Serviços Administrativo do SRP; 
• Ação: Construçáo, Amplraçao e Reforma de Praças no Pecérn; 
• Açäo: Construçao, Ampliaçao, Reforma e Aquisição cia Abrigos de Passageiros; 
/ Áçãø: Construção, Ampliaçâo e Recuperaçao cia Estradas do Pecém; 
' Âçäø: Construção de Areninhas; 
' Aço: Construçào, Anipliaçâo, Reforma e Pavimentação de Russ do Pecém em 

Pisos corn Pedra; 
/ Açäo: Construçäo, Reforma e Manutençào de Equipamentos Püblicos no Pecem; 

Açao: Manutençäo e Conservaçdo S Vias Vicinais do Distrito do Pecérn; 
/ -Açao: Recuperaçäo e Pavimentaçâo do Avenidas e Ruas; 

.Açao: Construção do Novo Cemitério do Pecém; 
.Ação: Desapropriaco e (ndenizaço do ImOveis; 
.Açäo: Construçào da Sede PrOpria da SRP; 

Prthf(ura MunLdpe4 0 So Gonçalo do Amaranth - Estedo do Ceará 
Rua vets 	oântara, n° 120— CEP: 62.670()00— So Gongola do Amaranth— CE 

Fon&Fex (B5) 3315-4100— CNPJ n° 07533 666/0001 19— COF 069202370 
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• Açao: Expansäo e Manutoncão do Balcão do Atendimento so Cidadäo corn 
Diversos Serviços P(iblicos; 

• Ação: Construçäo e Recuperaçao do Pavimentaço Asfáltica do Russ do Pecem; 
• Açao: Requaliflcaçäo e Reurbanizaçâo do PecOrn; 
• Ação: Construção da Arena CaraUbas; 
• Açäo: Construçâo, Arnpliaçâo c Reforms do Estradas, Russ e Pavimentaço do 

Pecern; 
• Açäo: impiantaco, Ampliaçâo e Manutençpo dos Sistemas do Ague e Esgoto do 

Pecém; 
• Açâo: Constwço do And Viário do Pecém; 
• Ago: Construçáo e Arnpflaçäo cia Avenida Central do Pecém; 
• Açao: Construçâo a Ampliaçäo cia Avenida de Iigaçäo do Centro do Pecém corn o 

Bairro cia Coiônia; 
• Açao: SinaFzaço tie Russ e Vias do Pecém; 
• Ação: Construção da Praça Joo Evangelista Magaihães; 
I Ação: Dup!icaço cia Avenida Beatria Braga; 
I Açáo: Pavimentaço Asfáltica cia Avenida José Ferreira; o 
V Aço: impiantaçâo do Prójeto Quarteiro Lirnpo. 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

I Açäo: Ampflaçâo, Reforms e Manutenção das lnstaiaçbes do IPSGA; 
I Ago: Manutençâo o Funcionamento Administrativos cia IPSGA; 
• Açâo: Concessöo do Boneficios Previdencirios - Piano Previdenciário; 
• Açäo: Concessão do Berieficios Previdenciãdos - Piano Financeiro; 
• Açào: Reserve do 1PSGA; o 
• Açäo: Açñes e Eventos Destinados aos Beneficiarios do iPSGA. 

SECRETARIA DO DEMUTRAN 

v Açào: Manutenço cia Sode Própria do DEMUTRAN; 
I Aco: Manutenção e FurcEonamento Administrativo do DEMLJTRAN; 
• Açao: lnstalac,5o do Pontos do Apolo do DEMUTRAN nos Distritos no Municfpio; 
• Ação: implementaçäo da Fiscalizaçâo dos Transportes Ccl etivos intermunicipais e 

hndividuais tie Passageiro; 
• Ago: Aquisiço e/ou Locação do Equipamentosde Fiscaflzaçâo, Comunicaçâo e 

nfcrmâtica; 
I açao: Meihorias das Sinaiizaçôes das Russ e Vies do Municiplo; 

Áçäü: Realização Sistematica de Blitz e Cobertura do Grandes Eventos; e V A96o: Realizag5o do AçOes e Campanhas Educativas do Sensibilizaçâo e 
reVençäo. 

CAMARA MUNICIPAL 

Prefoilura MutØI do So Gc&o do Mwanle - Estado do Costa 
Rim veeAJcantara, n°12O- CEP. 62670U-SdoGigaIodoAmarante-CE 
FonSax: 85)?315-4100 -  CNPJ no 07533.656iCO01-9- COF 06920237-0 
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Preteura MunLdpS de São Gonçtho do Ame,antG - Eatado do Ceará 
Rua vels Noantra, ri° 120-. CEP: 62670-OOO-SoGonIo th Amarante- CE 

Fone'Fax: (85) 3315-4100- QNPJ n07.533.656/0O0I-19 - COF 06.920.237-0 



Prefeitura Munidipal de São donçalo do Amarante 
ESTADO DO CEARA 

LDO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PARTE I 
Anexos de Riscos Fiscais 

Mode Referencia: 2019 



Prefeftura Municipal S So Gonça!o do Amarante 

ESTADO DO CEARA 	 . 	 ) 
LEI OF DIRETRIZES DRcAMEr4TARIAS 
AI*XO DE RISCOS FISCAIS 
UemonStrZtWO do Riscos fisaais e Providencias 

2019 

&irrn Aq 42 fl} 
	

(R$) 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 	 ____________ 

Descriçäo Valor Descriçäo Valor 

Passivos Cantingentes 1.000.000,00 1.000.000,00 

Demandas Judiclais 800.000,00 Anulação da Reserva de Contingéncia 300.00000 

Divdas em Processo de Reconhecimento 0,00 AnuIaço de Dotaçäes Orçamentárias 200.000,00 

.Avais e Garantias Conceditas 0,00 

Assunç5o de Passivos 0,00 

Assisténcia Di9ersas 0,00 

Outras Passivos Contingentes 	 - , 200.000,00  

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS  

Descriço Valor Descriçäo Valor 

Demais Riscos Fiscais Passivos 4.000.000,00 4.000.000,00 

Frustraçâo de Arrecadaçâo 4000.000,00 Umitaçao de Dotacbes Orçamentárias 4.000.000)00 

Discrepância S Projetos 0,00 

Outros Riscos Fiscais 0,00 

5.000.000,00 

N CiA: 

Passrvo Contingentes: Obcigacöes em ptcessos, 15es trabaIhista indezaçôe des,ropriaco etc 
Riscos Fiscais: Emergencia, Ca(an,idade pQbJira frustracôes de arrecadacao prevista, despesas planejadas a manor. 

Eventos FIscals Imprevistos: ExtInco de trlbutos, ocorrèncla Imprevlsta em execuço do obra, campanhas no previstas 

So Gonçalo do Amaranth - CEunode 

Francisc Ctáud 	into Pinho 

0 Municipal 

NOta; 
A rerva de coritingencia, ailnea "b' do Inciso [Ci do art 52,  destnae an atendimenth do passjvos conurlgenths 0 outros 
rlscos e eventos fiscais irnprevistos, reduco de despesas e cancelamerito do catalpas orcainentãrias. 



Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante 
ESTADO DO CEARA 

LDO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PARTE II 
Anexos de Metas Fiscais 

AnodeReferéneja: 2019 



Prefeitura Munlidpal de S5o Gonçalo do Amarante 
ESTADO00 CMRA 
ILl DE D, RETRIZES ORcAMENTAR'As 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo r Metas Anuals -2019 

.: 

I;i41 

2019*  _________ 2020  ________________   2021* 	_______ 

ESPECIFICPcAO ValorCorrente 
Valor Constanto 

% PIB 

(a/Pm) 

% Rd 

(aRCL) x Valor Corrente (b) Valor Constante 

% PUB 

(b/PIB) x 

% aci 
(a/nd) x 

Valor Corrente 
Valor Constante 

% PIB 

(c/RIB) 

% RCL 

(a/RC1} x 
(a) 

100 ________  100 100 
(C) 

 ° 

Receita total 292.901-710,00 280.960.872,90 0,195 113,107 
________________ 

313.404.829,70 287.622,424,88 0,202 116,193 335.343.167,78 294.649.367,88 0,210 117,289 

Receftas Primáras 	I) 282.482.010,00 270.965,956,83 0,188 111,012 301 277,448.395,99 0,195 112,059 323.413,653,25 284.167.496,61 0,203 113,117 

Despesa Total 292.901.710,00 280.960.872,90 0,195 115,107 313.404.829,70 287.682.424,89 0,202 116,193 335.343.167,78 294.649,367,39 0,210 117,239 

Despesas Prirnárias (II) 274.124.947,43 262.949.589,86 0,182 107,723 293.313.693,75 259.240.249,90 0,189 108,744 313.845.652,31 275.760.569,92 0,197 109,770 

Resultado Primário (Ill 	= (I - II) 8.357.062,57 8.016.366,98 0,006 3,284 8.942.056,95 8.208.146,09 0,006 3,315 9568.00094 8.406.926.59 0,006 3,346 

Resultado Nominal 4.412.446,72 4.232.552,80 -0,003 -1,734 -5.519.750,37 -5.066.722,08 -0,004 -2,046 -6.223.221,92 -5.468.035,68 -0,004 -2,177 

Divida Piblica Consolidade 34.398.574,88 32.996.234,90 0,023 13,518 36.462.489,38 33.469.865,07 0,024 13,518 38.650.238,74 33.960.043,05 0,024 18,518 

Divida Consolidada Liguida 	1 -28219391,93 -27.069.152,93 -0,019 	1 -11.090 -33.739.34229 -30.970.217.70 -0022 -12,509 1 	-39.962.564,22 -35.11311819 -0,025 -13,977 

Rec&tas Prirnárias advjndas AN 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Ppp (IV) 
Despesas Primárias geradas For 

0100 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
PPP (V) 
Umpacto do s&do das PPP (VI) = 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 
(IV - V)  

Nona: 
- fl ,4l.hI.. 	 )% 

vni,Awis 2019 2020  

Pm real (C iresc i mento % 	a 	 - 3,07 2,69 	- 2,68 

Taxe real de hire impliciw, 	,ldlv 	Uqglda*Gtvetnu(mediz % anual) 4,03 3,95 

Câmbio (R$/US$ - Final dD) 	 --  3,42 3,47 

Inflaco media (% anual$S =W 	barr itidices oficials de InFlaço 44,25  4,50 4,47 

Projeco do PIB do Estado.-R$ mrniats 000,00 154S00.000000,00 159.500.000.000,00 

Receita Corrente Liquida - RCL 420,00 269.728.045,20 285.911.727,91 

MpIndnlnain Hill fllrniln rinc Valnrp rnnctnntpc 

2019 
Valor corrente! ridice Deflec5o 

2020 
Vd(orcorrent 	ce DefIaço 

2021 
Vilor Eorrente/ Indite Defiaco 

1,0425 1,0894\ 1,1381 

So Goncalo do Amarante - CC, 28 dejunho de 2 18 

Fra iscoCtáud 	o Ph. 



Pref&tura Municipal de So Gonçalo do Anarante 
FTAD0 [)O CrARA 

0EOIR[1RLZES OR cAMENTAIIAS 
... E)OD DE METAS FISCAIS 
Dn,io,trotwo R - A'a!Faço do Cumprimento das Metas Fisck do &ercFcTo Antertor 

AMr ThIa 21 RF All AS 61S 'E 
	

(R$) 

- 	ESPECIEICAçAO Previstas 2017 

I - Meta s 

% PUB % RU. 

II - Met" 
Reaiindas 2017- % P13 % RCL 

Variaço (II - I) 

Valor 	 ( 56 
(a) (b)  c)=(h-a) (cIa)xlOO 

Rec&ta Total 251.150.000,00 0,189 98,699 234153.080,53 0,175 92,019 -16996.919,47 -5,77 

Receitas Primrias 	F 243.235 006,00 0,183 95,589 226.666,978,84 0,169 89,077 -16568.021,16 -6,81 

Despesa Total 251.150000,00 0,189 98,699 199102.176,33 0,149 - 78,245 52.047.823,67 20,72 

Despesas Primãrias (Ii 24293000000 '0,187 97,827 196.454820,35 0,147 77.204 -52.475.179,65 -21,08 

'Resultado Prrnário 
-5.695,000.00 -0004 -2,238 30.212.158,49 0,023 11.873 35.907.158.49 430,50 

- 	II) 	
- 

Resultado Nominal -5.695.000,00 -0,004 -2,238 -18,598.936,18 -0,014 -7,309 -12.903.936,18 226,58 

Püblica Consolidada 46.599.83587 0,035 18,313 37.814.113,23 0,028 14.861 -8.785,722,64 -18,85 I D 

Divida Consolidada Liquida 26.009.31191 0 ,020 10,221 -2.122.698,35 -0,002 -0,834 -28.132.010,26 -108,16 

Not 

3 Estadual Previsto 

Sc Gonc}o do Arnrante - CE, 28 de hinho 

Pinto Pinho 



Prefetura Murucpal de Sao Gonçalo do Amarante 	) 	 ) 
SJADOOOCEARA 

LEI RE DIRETRIZES DRçAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FESCALS 
Demonstrative ID - Mews ;]sc&s Al.,!, Comparadas corn s Fixadas floe Trs Exercicios Anteriores 
201g 

Of  w T0919  i iLffI  WI a tr- njo II)  
---. 	 .-., 	 ........ 

ESPECIFICA

..  
- 	 VALORES APREçOS CORRENTES  

çA o 
2016 2017  2018  2019  2020  2021* 

Receitalotal 247.153.46Z67 234153020,53 -5,3 291.455.000,00 24,5 292.903.710,00 0,5 313.404829,70 7,0 335.343.167,72 7,0 

Receitas Primãrias (I) 238.261139,95 226.66697884 -4,9 280417.00000 23,7 282482.010,00 0,7 302.255.750,70 7,0 321413.653,25 7,0 

Despesa Total 229.641.567,89 199.10217633 -13,3 291.455.000,00 46,4 292.901.71000 0,5 313.404.829,70 7,0 335.343.167,78 7,0 

Despesas Prirniias (II) 221238.089,47 196454.820,35 43,5 273.565.000,00 39,3 274.124.947,43 0,2 293.313.693,75 7,0 313 845.652,31 7,0 

ResultadoPnmario 
11.025.050,42 30.212.158,49 174,0 6.852.000,00 -77,3 8.357062,57 22,0 8.947 056,95 7,0 9.568.000,94 7,0 

Resultado Nominal 3.072.003,31 -18598.936,18 -705,4 -21584.446,86 16,6 4.412.446,72 -79,7 -5.519.750,37 25,1 -6.223.221,92 12,7 

Divida POblica Consolidada 44.062918,13 37.814.113,23 -14,2 32.451.485,74 -14,2 34.398;574,88 6,0 36.46248938 6,0 38.650.238,74 6,0 

Divida Cnsolidada Uquida f6.476.237,83 -11216*35 -112,9 -23.807.145,21 1.021,6 -28.219.591.93 18,5 -33739.342,29 19,6 -39.962.564,221 18,4 

VALORES A PREcos CONSTANTES   
- 	ESPECIFICAçAO  

2016 2017 - % 2018  2019*  2020* * _______ 

Receita Total 264.215.158,23 243.144.55882 -8,0 291.455.000,00 19,9 280960.872,90 -3,6 287.682.424,88 2,4 .367,88 2,4 

Receitas Primartas (I) 254.711.111,54 235.370.9Z83 -7,6 280.417.0OO, 19,1 270.965.956,83 -3,4 277.448.395,99 2,4 .496,61 Z4 

Despesa total 245.494.368,32 206,747.699,gO -15,8 291455.000,00 4L0 280960.872,90 -3,6 287.682.424,89 2,4 367,29 2,4 

Despesas Primárias (II) 242924.971,05 203998.685,45 -16,0 273.555.000,00 34,1 262.949.58986 -3,9 269.240249,90 2,4 .569,92 

M118,19 

2,4 

Resultado Prlrnarig 
11.726:140,58 31.372.305,38 166,2 6.852.000,00 -78,2 - 2.016.366,98 17,0 8,208.1409 2,4 6,69 2,4 

Reultodo Nominal 3.284072.30 -19.313135,33 -688,1 -21.684.446,86 12,3 -4232.562,80 -80,5 -5.066.722,08 19,7 .035,68 7,9 

Divida-Pbllca Consolidada 47.104704,74 39.266;175,18 -16,6 32.451.485,74 -17,4 32.996.23490 t7 33469.865,07 1.4 .043,05 1,5 

Divida Consoidada Liquda 17613.638,66 -2.204.209,97 -112,5 -23807,145,21 980,1 -27,069.152,93 13,7 -30.970.217,70 14,4 118,19 13,4 

Note: 
Mptndnlnpia de C*Ir'jln Inc VInrpc Cnnctntps 

- 	 INDICES DE INFi.ACO ___________________________  

2016 2017 Z018 	 2019* 2020* 2021* 

6,29 2,95 3,84 	 4,25 4,50 4,47 
VAI.ORES DE REFERENdA 

Valor x Indice Valor x Indic. I 	Valor xlndlce I 	Valor I fndke Valor I Indice Valor / Indice 

1,0690 1,0384 L 	1,000 - 	1,0425 -1,0894 - 	1.1381 

* inflacäo Media (% artual projotada corn baseno Indice N on de Preços no CansunildorAmplo - IPCA, dknjIado pelo IGE 

So Gonçalo do Amarante - CE, 28 de junho de 018 

Fran sco Cláudi 

Pr 	i o MuuicipaI 



Pref&tura Municipal de So Gonçato do Aniarante 
EST ADO DO CEARA 
LE- I DE D[RETRPZES ORçAMENTARIAS 

• ANEXO DE MUM F(SCA[S 
Derponstrtivo IV - E'ioLuço do Patrimônio UqLiidc 

nfl 	 Iii 	 Q 	-k( flU 
	

(R$) 

PATRIMONIO 1iQUDO 2017 2016 2015 

Patrimônio/Cap!tal 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ResuFtadoAcumulado 187809.471,27 100,00 142.587886,25 100,00 108523301,20 100,00 

TOTAL I 	187.809.471,27 100,001 142.587.886,251 100,00 108.523.301,20 100,00 

REGIME PREVIDENCIARIO 	
IRS) 

PATRMONIO LIQUIDO 
{ 	

2017 2016 2015 

Patrimbno/Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Thservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

reSOltad0ACUmuado 75.987.135,04 100,00 61.62&739,49 100,00 51808.770,78 100,00 

TOTAL 75.987.15,04 100,001 61.628.739,49 100,00 51.808.770,78 100,00 

onte: 

So Goncalo do Amarante - CE, 28 

I 



'refeftura Municipal de So Gonçalo do Amarante 
STADO DO CEARA 
E DE DIRETREZES ORcAMENTARIAS 
,NEXO DE METAS FISCAS 
emor.strtivo V - Origem a Apiicaco dos Recursos Obtidos corn a Akenaco de Ativos 

IRI 

2017 2016 2015 
RECEtTAS REALIZADAS 

(a) (b) (c) 

ECETA DE CAPITAL - ALIENAcAO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 

Aflenaço de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Aenaço de Bens Imóveis  0,00 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 
2017 

(d) 

2016 

(e) 

2015 

(f) 

%PLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENAçAO DE ATIVOS 0,00, 0,00 0.00 

)ESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Jnvestinientos 0,00 0,00 0,00 

7Th,ersoes Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortizaçao da Divida 0100 0 1 00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral tie Previdência Social 	I 0,00 0,00 0,00 

RegmesPróprios tie Previdencia dos Servldores 0,00 0,00 0,00 

- 

SALDO FINANCEIRO 
2017 2016 2015 

(g) — b-llfl+ 11th) (b)=((Ib-Lle)+ liii) (!)(Ic-liO 

Valor (III) 0,001 0100 0100 

ontet 

30o Gonca!o do Anerante 

Francis 10 CIa o Pinto Pinho 

(P9ito Munkipal 



Prefeitura Municipal de S5o Gnnçao do Amar 
FSTADODOCLAM 	 ) 

El CE DIRIIRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXO CE METAS FFSGIS 
DeworstaOio VI. Receitas e Dpesas PrvI*rccarias do Regime PrO pica de Providënci dos Servftres 

2019 

AM - DemonstrativD VP LRF. Art. 4. 12, inciso IV, Alinea !]a!I (11$) 
... . 

RECEITAS 201$ 2016 	- 2017 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS( EXCETO INTRA-0RçAMENTARIAS ) (I) 7.641447,65 6.334.118,01 7.004,746.53 

RECEITAS CORRENTES 7641.447,65 6.334.118,01 7.004.746,53 

Receita de Contribuiçbes dos Segurados 3.417.104,77 4.189206,14 4.625.150,91 

Pessoal Civil 3.417.104,77 4.189.80614 4.625.150,91 

Pesseal Militar 0,00 0,00 OJ OD 

Outras Receitas de Contribuiçöes 0,00 38.35126 39853,49 

Receita Patrimonial 4.224.342,88 2.105.960,61 2.339.74213 

Receita do Serviços , 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Compensacão Previdonciária entre RGPS e RN'S 0,00 0,00 0,00 

Demals Receltas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Alienaçao de Bens, Direltos e Ativos 0.00 0,00 0,00 

Amortizacâo de Ernpréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas S Capital 	 - 0,00 0,00 0,09 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORcAMENTARIAS) -(II) 4.932.580,41 7.309.180,94 8.06*430,71 

RECEITAS CORRENTES 4.932.580,47 7.309.180,94 8.068.430,71 

Receita de Contribuicoes 4.932.580.47 5.523.088,04 6.086.155.80 

Patronal 4s3158Q,87 5.131.321,68 5.679.043,86 

Pessoal Civil 4932.580,47 5.13132168 5.679.043,86 

Pessoal Millar 0,00 0,00 0,00 

Para Cobertura tie DéficltAtuarLal 0,00 0.00 ace 
Em Regime tie Débitos e Parcelamentos 0,00 391.766,36 407.111,94 

Receita Patrimonial 0,00 1.784.210,68 1.982274,91 

Receita tie Serviccs ODD 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 1.882,22 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

(-) DEDuçOEs DA RECEITA - - - 
TOTAJe9AS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (In ) = (1+11) 12.574.02812 13.643.298,95 15.073.177,24 



Prefeitura Municipal de Sac, ençalo do Amar 
ESTMJO 00 CEAFL4 	 2 
LEI DE DIRETRIZES ORcAMENrARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrath,D VI Receites a Despesas Pre;idendthrias Jo Regime Próp'Io de Previdencia dos Servidores 

2019 

AME - Demonstrative VI tRF, Art. 45,  52e, inciso IV, Alines al 	 (R$) 

DESPESAS - 2015  2016 2017 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS ( EXCETO INTRA-0RçAMENTARIAs) (IV) 2.850.344,71 2.920.157,87 3.229.282,17 

ADMINISTRAçAO 604.613,69 1.791.822,05 1.968.135,84 

Despesas Correntes 415.327,69 1.777.656,95 1.966.605,64 

Despesas de Capital 189.286,00 14165,10 1.53000 

PREVIDENCIA 1245.731.02 1.122.935,82 1.261.146,53 

Pessoal Civil 2.245731,02 1128.935,82 1.261.146,53 

Pessoal Militar 0.00 0,00 0,00 

Outra Despesas Previdenciârias 0,00 0,00 0,00 

Compensaco Previdenciária do RPPS para a RGPS 0,00 0,00 0.00 

Demais Despesas Previdenciarias 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORçAMENTARIAS) (V) 0,00 3.111.873,40 3.431.235,18 

ADMlNlsrr(AçAO 0,00 3,111.813,40 3.431.235,18 

Despesas Correntes 0,00 3111.873,40 3431.235.18 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V) 2.850.344,71 6.032.631,27 6.660.517,35 

RESULTADO PREVIDENCIARIG (VII) =(][I - VI) 9723.683,41 7.610.667,68 8.412.659,89 

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 17.665.571,36 - 	25.276.23904 33.688.898,93 



Prefeitura Munkipa de SAD Gonçalo doAmarante 
?DQ oo cThRA 

bE Mrrn RtS 
SItQ p(4049 dt PrtsidSeIa dosS.MwnNbIc 

21 

.4FDnonstracFvcVt(L2P. M.a.w.tnu.1vAo€a'v3 

EXER duo 
flEWTAS 

PKVMCWW 
DESPESAS RESULtWO 

(c)ja - b) 	KIs&*srMtatod+c1 

5*100 RNANCEIV 

to ixutdcto 

2017 4t61.467,90 

2018 6 71523650 972.59092 5.743 .245,59 SS.506 59629 

2019 6.749.24585 1.119,$3568 5629.41038 6430*.16685 

2020 6.75958472 137713852 5383446,21 74.397S09,94 

2071 6399.490,06 1.485.510M6 5.313979,21 84.494.496,39 

2022 6121 Sn 76 1672 B4342 5148.678,M 95021 76S22 

2023 6,812.604,63 2,000.845,65 4811.758,97  105r423$35,64 

2024 6,817,231,84 2.260.114.08 4.557.117.76 117.00342;M 

'025 63842,90 268403274 409497006 12fl64370,42 

2026 674511313 312949921 361561332 139M 782,77 

2021 6.705.75158 1561618,32 314313326 151.624.430,99 

2028 € 600047 ?3 4 fl2 74701 2 31729942 163 178 34 24 

2029 6,53160846 4811.227,01 ifliBsils 174393S92.31 

2030 642221324 5.490191.42 938041,82 186275.53218 

2031 6.275260,93 6.360.36S,76 -8607$2 197361449,81 

2032 6.109.489,02 7,263.767.33 -1454278,26 207.990.025,85 

2033 598164998 7974 Z9742 199264744 21834662132 

2034 5.794259,77 8.941380,70 '1141.720,93. 2*110$34,20 

2035 5351.259,89 10113,749,69 4571489,80 236,950445,07 

2036 5305.453,51 11215,122,73 -5.969.66Z22 244$3983440 

2037 5,086.495,50 12,292.445,16 -7205.94965 251*91.917.83 

203a 4896.778,34 13.091790.83 8197.012,49 258316.599,67 

2039 4.687.634,19 13S63.821,4 -9.216.1ZS.85 253S82;S31158 
2040 446440015 1484086986 1037645962 28222J50.04 

2041 4.177.853,36 -11,785.678.93 - 	272459.295,33 

2042 3.924.147,98 16.871A06,51 .12,941258,53 275082.759.0E 

2043 3219.41463 11411,533.67 .13792.123,01 27636897448 

2DM 348714601 19 21438350 -14725 237,59 271977 40478 
2045 3.213.821,11 18.771S1B,60 .15.499.692.49 278226,377,15 

2046 3,X0.909,89 19.474.618,68 -16.471709,99 277.451827,19 

2047 2.781.318,S1 19.945330,77 47164.012,26 275.911443,83 

2348 2.591,655,59 20.216.06023 .17.624,404,64 273.784.261,54 

7049 2.432.380,26 20.344.820.34 -17S12.440,09 271124.33G75 

2050 2,203,865,21 20.390.539,21 -18106.674,00 20.04.504,1s 

2051 2.119,460,51 20.419,480$4 I  18300.0,33 265 0075ZB5 

2057 11968.166.60  20334 90909 -18,366.542.413 261 43&52S9 

2053 1158890,B6 20.074.27819 48.213.367,32 . 	27,814.1 

2054 1.796.80551 1t629.099,22 17,83229371 254381.014,23 

2055 1.736.278,6 1G.139.906162 •17403$24,49 251.198Ofl;42 

20S6 L611.2&3,23 16.626.54151 -16,955.257;14 248.295.217,97 

705? 1 ,607 900,94  18.060.214.89 46452114,05 245.75347S,lS 
2058 1$4752,80 17.443.201,10 243.649a09,61 . 

2059 j 42449090 16795 62201 IS 31t 20111 242 038.39S,O1 

200 1-419.267.63 16119.391,60 -14300.523,97 24a97S44330 

?061 135095680 15416.26304 14 %5S06,1S 240 52? 6G3S 

2062 1.281.04L67 146888074! 1340776574 24074703214 

2063 1.204.47248 13.940.128,73 42.730.656125 24149735844 

2064 1.136,647,41 13.173.870,13 -11037.222,72 $343974387 

2065 1,062.976.61 12393352,13 -11.330V5.52 246.03540U45 



PreMtura Munlcipai S $aoconçaiod*Am*nnte 
With 

DE D1PS O*M1NTAn1S 
xCMtActECS 

øtMqUal&, 

AMP - L)mlt.*tkoVI (In, MA, 2I 4aW*ta C1 

..1 1 	 •1! 	 -J 	iT.0 

2066 93SS1766. 11404A4729 -1051552943 249$4S063o7 

2067 91494424 1O1027S,61 -9195334$7 254 028 71242 

2068 841.545.29 10 G6.313 43 9 1747t26 259.545180 W 
2069 769,207,10 912742111 8.459.41402 16615157*91 

4070 69* 50128 t449 77 62 -7350.876.34 273 905462)7 

O11 62959252 7 686320. 70567*46 $L$593394 

2O7 6341605,92 563 21917 

 

6 320.3S645 293A6749t02 

2073 499687,52 6.225J2.21 -5726074,69 a04SBZ*13M 

7014 439.353X 5S37061,86 -&097.715.55 

2075 382535)7 &&S1 49599 34989E0,22 341 at$s4s 

2076 32952776 426277621 '-39324245 347A66,fl441 

2071 28059064 3M4.331,65 3A0U4Z01 364 70&45,O1 

2078 235 930,13 a 14tO52,2 -2913*32,69 M.W0.023A 

2079 19566868 2459093,48 -2,463A24,90 4U3s9974&67 

2020 159 £44) fl ZUS 724 4Lt 2DSSS$3 65 425S54494,26 

2081 12L413,82 1 819597,11 -1691 18L29 449 7iSJt(Lfl 

20S2 1013021 1.470.73S,99 1A6G43438 475 2SOSS&,SS 

2083 7834359 1 168.9fl31 -1,M,978,72  602 W 3*54 
2084 59.291.41 91Q597$2 •SSt30617 53ZS64 ssa,u 

43 17 48 69ISZS 24 6l j7 3-086 SM9 
3154742 51&044$6 4E6A97S4 3963SS 74761 

2037 20Q73 375351S7 3342*34 SW 61S67,03 

2089 1S004,3S 26S$8S28 25086.93 669 40L34&47 
208q 987395 182.M,46 -172.30631 709.382 7S447 
2D9G 676834 12079915 -U4$S1 7$1S24amAg 
2091 3S2630 77346,E4 4S72054 796cfl5606.08 
2cS2 224463 49S6541 463202* s44L17Sa&51 

FpE CMculos áa AW#(' t.frfl*uk#ñ; Aiva,I 



Pf6feltum Munidpat de Säø Goncalodo Amarante 
aOE oIRnea o*çnwtM'n 

PIffXO D METAS FSCA1S 

. 	. 

nd.MA,a"t 

PIANO FINANCEIRO 

eat PRE'.IOENCMkAS 

2018 5142.9933 5.514.724.45 .37122441 19.095611,7G 

2019 S028i47,62 6.227256fl •t.199709.69 12.695.903,10 

2020 4$02-66ZflS &963.73538 -tOOl.OflSO * 1E634S29,€Q 

2021 4.737,552,36 7.88053020 -L142.977,B4 1U91SS1.76 

2022 4347.GE7,74 a.s9g.o6O4 4351.3a931 4,140.463,45 

2023 4,437.4*68 9A96.70098 -5.069.28230 4081181,15 

2024 42%875.97 10,208914A6 -59100*89 4s28e5774 

2025 4.094.34,69 1130136742 -7.217,01243 -9.04s.s7017 

2026 1918,031,99 12.088.38397 •8.170.352.99 47.216222,15 

2027 3334.46168 12S28.6664 -9.1942C795 26A10430.10 

1028 158472657 1355790453 997317796 

2029 342496965 14 19598966 -1077102001 -47,154.629,07 

2030 3227.735.68 14.997216,37 -11.16938r17G sgs24.108,76 

2031 3M14.5102 lt$41fl60 -12.2t&1S57 71.752.920,34 

2032 2.834.75L22 16,479,754,39 -13A"008,17 -95306.937.k  

2033 210099974 	• 16.845 114,07 -14.144,314,34 99341 041j 

2034 4536.1CU,5 17.334S7,S7 14.198s90,03 -I14,339.9319 

2035 2.4093602 17.611.964,67 15112.5GS.65 .129.55230053 

2031i 2.296,123,56 17,76053279 0464.409,23 -14541S0,71  
2037 2.217.73188 17.7.5786 45,4S2,$4530 '160A99.756,S 

2(138 2,U1.46353 17.68443441 .1.56Z50S8 -176.062.727,44 

2039 2(13458780 17,587.751.01 -15.55116491 -191.05.01,45 

2&10 1970245 6 1735036280 -15.379,517.24 206 99S40865 

2CC !.873.224O& 17.236,023,06 -15361798,93 422,359.2076 

2042 1.81U2Z00 	1 16912.634,31 •15,1oqsu,31 237.459.019,0 

2043 1.757 79267 16320.668.95 -14761875.28 .252,221.99627 
2044 1.692 87a,72 16 13& 51777 -1444S.644.05 266667.540,31 
2043 1,512.98311 15810.204,88 14397.221,17 -28u.864.762.0 

204 1.555.07642 15.37679,23 113.782,602,91 .294.647.354P0 

2CM7 149$09081 1488472756 13349636,76 37S970016 

2088 1 439S51,77 14.19649118 12S5$ 639,41 320855 641,O 
2049 1382.92647 11734.14*13 -1235L2731 6fr '312Ot91471 
2050 1.324.147,51 13.152,8S.22 '11.8zs717.70 44543 .632,4$ 
2051 1 263 959 10 	* 12 556 222M 11 2t2 263,23 356327 895,M 



Preftura MwtdpaI deMo GoflçaID doAmn*te 
€SThW IJOcEMA 
a OE rncrt8tacnaNl*RiM 

eE METhS flSCN 
A1t41S thW*fl PM$do d. 

AM 0 	•ttf. Yl (LM Mta 	tnd N. AC4n &1 

PLANO FINANCEIRO 

(a) 0* 
2052 1,202 ASL90 11.9460*55 4O743.62666 

20 11398137 11,324,3$4.86 -1OIMSS.5O 

1054 1,07629799 10643.50,14 941715114 

205S 1012.11420 lO.o$$S06.14 9.04179t93 

2056 947.529,02 9A14137,44 -L466606A2 
2057 88215217 8 77L333 31 7.B8SA8% 14 

2058 8*44170 1fl3106430 73121S2,60 
2OS 754.6 6624 14S7.006.4S 474224020 
2USD 6MM6,23 6172.a453 .6.19"64,29 

2061 M.$1196 616L43SS 5 6US2$0Z 
2062 570873 S.60.403J9 -5D992€06 
2063 513336.29 5,091.73L42 
1064 458 ,212 .82 4 549 ~ 3S 41S0951 S 

40$ 81 Si 4 02a373 49 3 6flS6042 
2066 355,41089 3.53?.46134 

310229.18 307RS6745 -176&437$ 
1069 26743206 2453 S1Q.SS 2 386.17S52 
2069 22813384 fl6341z65 2O8278,80 
2070 19241.)2 1S0S736,99 .L71t3,97 
20,71 16025549 1 589 7Z4,24 -1.429,46k75  
2072 131 62,$9 I 31i$ 974,92 -1.174.3463 
2073 1.501175 3.056.5*87 t95038,13 
2074 84k6725 &labs6,76 -75538*52 
207$ GS4S$S.02 lsamla  
20ft6 5cQsa.41 40.321 ,06 440430S* 
2077 3739423 371.533,73 434.11949 
2078 27472,19 2S92(M33 
2029 19050,41 189.66M2 170610 M 
2080 13.01975 129106,59 •116.746.94 
20B1 8.65101 $6.376.9 -77,72r~37 
2082 5 622,20 56195.96 50573177 
2O3 36379 36.166,41 
2084 2.34082 2140t32 •2L06Z40 

155770 BSflSS 
2086 109937 1OS93,67 489"1 
2087 841.85 $411.54 -7476.68 
208 69229 6.9492  '6.230,63 
20E9 593,93 5.133%29 41435 
2090 51t31 5283.68 4G4479 
2091 45349 4.53525 4.08Z27 

SkGoncio do Amarante. CC, 28 de Iur0 de 

Pmfes 



Prefeitura Municipal de 50 Gonçalo do Amarante 
ESrADODOCEARA 
Ill DE DIRETRCZES DRcAMENTARIAS 

ANEW CE M[rAs FIScAIS 
Dernonsti -ativo VF[ - [stimativa a compensco da Renüncia & Receita 

AN 
AMr -fl.ninnctratjvo vi] ft RF Art. a. 	irtcjso VI 	 - 	( I 

SETORESJPROGRAMAS/ RENUNCIA BE RECEITA pREVISTA C0MPENSAçA0 
2019 2020 

TRIBUTO MODALIDADE 
BENEFICIARIO 2021  

MULTAS E JUROS DE AUMENTO DA ARREcADAcAO JA 
MORA DA OMIDA CONTRIBUINTE 62.000,00 71.000,00 80.000,00 

PREVISTO NA LOA 
ATIVA 

TOTAL 62.000,00 71.000,00 80.000,00  

São Gonçalo do Amaranth - CE,284 ju ho deJ 

	

Franci coc 	co Pinto Pinho 

	

,& 

	Municipal 



refeitura Municipal de So Conçalo do Arnarante 
STADO DO CARA 

DE DIRETEIZES oRcAME<TAREAs 
NEW OF METAS FISCALS 
ernonstrativo VEIL - Margm de Expanso das Despesas Obrlgatorias de Caráter Conttnuado 
ii 

ME- Oemonctratvo VEIL JURF, Art, U, §z, incio V) 
	

(R$) 

EVENTOS Valor Previsto para 2019 

urnerito Permanenth da Receita 

-) Transferências Consdtucion&s 

- Transferências ao FUNDEB 

0,00 

0,00 

0,00 

alcio Final do Aumento Permanente de Receita (I) 0,00 

Leduçäo Perruanente de Despesa (II) 0,00 

largen Bruta (III) = (I + II) 0,00 

-ado Utiflzado de Margem Bruta (IV) 

mpacto de Novas 00CC 

0,00 

0,00 

\argem Liquida de Expanso de DOCC (V) = (III - IV) 0,00 

s despesas de caráter obrgatório referido no LRF, no caso desta Lei de Diretrizes Orcamentárias no esto sendo 

revistas par conta do orçamento já está sob controle coin relacao as metas fiscals, ficando a sua expansãoiá limitada ao 

;rescimento das receitas, inclusive de convênios, 

o Gnncalo do &marante - CE, 2A de\unho de 2018 

4iinto Pinho 

MunIcipal 



Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante 
ESTA]JO DO CEARA 

LDO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Demoristrativos de Memótia e Metodologia de Cákulos das Metas Fiscais 

Mode Referência: 2019 



Continuaço... 

Prefeitura Municipal de So Gonçalo do Amarante 
ESrADO DO CEARA 
LET DE D!RETR]iES ORcAMENrARIAS 
NIErODOLOGJA E MEMOIA DE CALCULO DAS METASANUAIS 

MEN 
Art. 4, §2, nOw II da LRF 

	
(R$) 

ESPECIFICA 	o ARRECADADA 0RçADA  PREVISAO 	____________ 

2016 2017 2018 2019* 	- 2020* 2021* 

RECEITAS CORRENTES 246.105.793,72 240.613.261,75 261.695.000,00 269.340,850,00 288.194209,50 308.368.339,17 

RECEFIA TRIBUTARIA 97.385468,46 75667.598,49 88.170.000,00 82.820.000,00 88,617400,00 94.820618,00 

RECEITA DE cONTRIBuIçOES 6.734.693,99 6.60952775 7.500.00000 8.025.000,00 8.586.750,00 9.187822,50 

RECLITA PATRIMONIAL 9.004.700,14 7.621.980,00 11.338.000.00 10.526.700,00 11263.569,00 12.052.018,83 

Aplicaçöes Financeiras 8890.322,72 7.486.101,69 11.03800000 10.419.700,00 11.149,079,00 11929.514,53 

Outras Recoitas Patrimonlais .114.377,42 135.878,31 300.000,00 107.000,00 114.490,00 121504,30 

RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,od 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DL sERvIços 0,00 0,00 1,000,00 1.000,00 1070,00 1.144,90 

TRANSFERNCIAS CORRENTES 129820.384,23 147.844.512,45 153.761.000,00 167.003.300,00 178.593531,00 191.202.078,17 

OUTRAS RECEITASCORRENTES 3.160.546,90 2.859.643,06 925000,00 964.850,00 1.032.389,50 1.104.656,77 

RECEITAS DE CAPITAL 9.969.694,07 5.188.796,03 39148.000,00 29279.840,00 31.329.428,80 33522.488,82 

0PEMçOES DE CREDITQ 	 - 0,00 0,00 -0,00 0,00 0,00 - 	 0,00 

All ENAçAD DC BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAA0 DE EMPRESTIMOS - 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 9.959.694,07 5.188.796,03 39.148.000,00 29279.840,00 31.329.428,80 33.522.488,82 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORçAMENTARIA 5.762.813,91 6.504.775,80 7.750.000,00 8.370.000,00 8.955.900,00 9.582.813,00 

RECEITAS TRIBUTARIA INTRA-ORçAMENTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE cOF4TRIB.INTRA-011çAMENTARIA 5.762.813,91 6.504.775,80 7.750000,00 8.370.000,00 8.955,900,00 9.582.813,00 

RECEITAS PATRIMONIAL INTRA-ORçAMENTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITASAGROPECUARIA INTRA-ORçAMENTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS INDUSTRIAL INTRA-ORcAMEF4TARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DC sERvIços INTRA-ORçAMCNTAR[A 0,00 0,00 01  0,00 0,00 

OUTRAS REC.CORRENTES INTRA-ORçAMENTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



Prefeitura Municipal de So Gonçalo do Amarante 
ESTADO DO CEARA 
LE! DE D!RFTRIZES ORcAMENTAR,As 
MET000tOGIA E ME" IA DE CALCULD LAS METAS ANUA15 

'fCCITXi 
Art. 40, 	iriciso II da LRF 	 (R$) 

ARREADAD ORçAD  PREVLSAO  
ESPECIFICAcAO 

2016 2017 2018 2019* 2020* 2021* 

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORcAMENTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0100 0100 

0PERAcOES DE cRbITO INTRPrORçAMENTARL4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAçA0 DE BENS NTRA-ORcAMENTARIA 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZ.DE EMPRESTIMO INTRA-ORcAMENTARIA 0,00 0100 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECOF CAPITAL NTRA-ORçAMENTARIA 0,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDuçOESDAs RECEITAS CORRENTfl t14.684.839.03 -18.153.753,05 -17.138.000,00 -14.088.980,00 -15.075.208,60 -16.130.473,20 

DEDUç0ES DA RECEITA DE TRANSE. CORRENTES -14.684.839,03 -18.153153,05 -17.138.000,00 -14.088.980,00 .45075208,60 -16.130.473,20 

total 247.133.462,67 234.153.08053 291.455,000,00 292.901.710,00 313.404.829,70 335.343.167,78 

So Gdnçalo do Amarante - CE, 28 de junho de 2018 

F and 	audio Pinto Pinho 

Continuaço... 



Pref&tura Municipal de So Goncalo do Amarante 	) 
ESlADO DO CEARA 	 - 
LEI DE DIRETRIZES ORcAMEIITARIAS 
MET000LOGLA E MEMORrA DE CALCIJLO  OM Nlfl,\S A2UPJS 
Ft - Despesa5 
Art. 4, §2, neko II cia RF 

(A$) 

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS OF EXECUTADA ORcADA PREV!SAO _____  
NATUREZA DE DESPESAS 2016 I 	2017 2018 2019 2020* 2021* 

DESPESAS CORREF4TES (I 190046410,26 185.77735700 203.852.344,00 213956.80935 228933,78601 244.959.151,03 

Pessoal e Encargos Socials 123.358.082.11 120549.25269 124.153.13300 130.307.09342 139.428589,96 149.188.591,25 

Aplicaçäes Diretas 115939.759,31 113.599.164,37 116.953133,00 122.750.207,42 131.342.721,94 140.536.712,48 

Apficacöes Diretas-órgosFundos Entidades 6418.322,80 6.95009832 7200.00000 7.556.88600 8.085.868,02 8.651.878,78 

Juros e Encargos da Djvjda 6.058,31 4.65593 10.000,00 10.495,68 11.230,37 12.016,50 

Aplicacaes Diretas 6058,31 4.655,93 10.000,00 10.495,68 11.230,37 12.01650 

Outras Despesas Correntes 66682.269,84 65223.438,32 79.689.211,00 83.639.220,26 89.491965.67 95.758.543,27 

Apllcaçäes Diretas 65.357.944,62 64.298307,69 78.090.61100 81.961.381,65 87.69678,37 93.837.585,8 

Aplicaçäes Diretas-6rgos,Fundos Entidades 1324.325,22 925130,69 1.598.600,00 1.677.838,61 1.795.287,31 1.920.957,42 

DESPESA CIE CAPITAL I II) 39.595157,63 13324.819,33 72 682.6545,00 63.285353,55 67.715328,30 72.455.401,28! 

nvestimentas 37.197.731,52 10.682.11928 69.477.656,00 59.921.48971 64.115.993,99 6860411357 

ApIicaçes Diretas 37.191737,52 10.682.119,28 69.477.656,00 59.921.489,71 64.115.993,99 68604.11357 

Inversoes Firianceiras - - 245.000,00 257.144,04 275.144,12 294404,21 

Aplicaçôes Diretas - - 245.000,00 257.144,04 275.144,12 294.404,21 

Amortizaço da Divida 	 - 2.397.420,11 2.642.700,05 2960.000,00 3.106.719,80 3.324190,19 - 	 3.556.883,50 

Apflcaçöes Diretas 1.973.360,80 2158.418,36 2.410.00000 2.529.457,68 2.706.519,71 2.895.976,09 

Aplicaçäes Diretas-Orgaos,Fundos Entidades 424059,31 484.281,19 550.000,00 577.262,13 617.670,47 660.907,41 

RESERVA DE CONTINGENCIA (III) -  - 14.920.00000 15.659.547,10 16.755715,40 17.928.615,47 

Total 	 . 229.641367,89 ,ø.102.176,33 291.455.000,00 292.901.710,00 313.404.829,70 335.343.167,78 

/ \CS 
São Gonçalo do Amarante CE, 28 de junho de 2018 	

Fjlcis2"coPinto Pinho 
PretéFto Municipat 



Prefeitura Municipal de So Gonçalo do Aniarante 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRJES ORCAMENTARAS 
ME1DDOLOGIA E MEMORIA DE cAtcuw DAS METASANUAI5 

- Iksukado rimrio 
49, §2, inciso II d LRF 

EspEcIrIcAçAo 2016 2017 2018 2019* 2020* 2021* 

RECEITAS CORRENTES (I) 237.123768,60 228964.284,50 252.307.000,00 253.621.87000 282.075.400,90 30182067896 

RECEITAS CORRENTES (EXCETO INTRA) 231.420.954,69 222.459.508,70 244557.000,00 255.251.870,00 273119.500,90 292.237.865,96 

Receitas Tributárias 97.38546846 75.667.598,49 88,170.00000 82.820.000,00 88617.400.00 94.820.618,00 

Receita de Contribuiço 6.734.693,99 6.609527,75 7.500.000,00 8.025.000.00 9.586750,00 9.187.82250 

Receita Patrimonial 9004.700,14 7.611.980,00 11.338.000,00 10.526.700,00 11.263.569,00 12.052.018,83 

Aplicacoes Financeiras (II) , 	8.890.322,72 7485.101,69 11.038.000,0Q 10.419,700.00 11,149.079,00 11.929.514,53 

Outras Receitas Patrinionlais 114.377,42 135.878,31 300000,00 107.000,00 114.490,00 122.504,30 

Receita de Serviços 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.070,00 1.14490 

Transferencias Correntes 	 . 129820.384,23 147,844.512,45 153.761.000,00 157.003.300,00 178.693.531,00 191.202.078,17 

Outras Receitas Correntes 3.160.546,90 2.869.643,06 925.000,00 964.850,00 1.032.389,50 1.104.656,77 

RECEITAS CORRENTES INTFtA-OR(;AMENTARIAS 5.762.813,91 6.504.775,80 7.750.000,00 8.370.000,00 8.955.900,00 9.582.813,00 

DEDuçOES DAS RECEITAS CORRENTES -14,684.839,03 -18.153.753,05 -17.138.000,00 -14.088.980,00 -15.075.208,60 -16130.473,20 

RECEITAS FISCAS CORRENTES (III) = (I - II ) 228.293.445,88 221.478.182,81 - 241.269.000,00 253202.170,00 270.926321,90 289.891.164,43 

RECEITAS DE CAPITAL( IV) 9.969.694,07 5.188.796,03 39.148.000,00 29.279.840,00 31329.428,80 33.522.488,82 

Tranferéncias de Capital 	 . 	- 9.969.694,07 5.188.796,03 39.148.000,00 29.279.840,00 31.329.428,80 33522.488,82 

Receltas Fiscais de Capital (VIII) = (IV -v -VI - VII) 9.969.694,07 5.188.796,03 39148.000,00 29.279.840,00 31.329.428,80 3522.488,82 

RECEITAS NAD-FINANCEIRAS (OU RECEITAS FISCAIS 

LIQtJIDAS (IX) = (111+ VIII) 238.263.139,95 226.666.978,24 280.417.000,00 232.482.010,00 302.255.750,70  r3323.413.653,25 
RECEITA TOTAL 247.153.462,67 234.153.080,53 291.455.000,00 292.901.110,00 313.404.829,70 5.343.167,78 

(R$) 

Continuaço... 



Continuaço... 

Prefeitura Municipal de So Goncalo do Amarante 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRZEsORCAMENTARIA5 

TQUIIWULQ rMMnnIA or £ALCULO OAT&5NU5 
III -  Restjltado Primrio 
Art 4Q,  §2, incisD It da LRF 

(R$I 

ESPECIFICAçAO 2016 2017 2018 2019 2020* 2021* 

DESPESAS CORRENTES (X) 190.046410,26 185.777.357,00 203.852.344,00 213956.809,35 228,933.786,01 244959151,03 

Pessoal e Encargos Socials 123.358.082,11 120.549.262,69 124.153.13300 130.307.093,42 139.428.589,96 149.158.591,26 

Juros e Encargos cia Divda (XI) 6058,31 4.655,93 10.000,00 10.495,68 11.230,37 12.016,50 

Outras Despesas Correntes 66.682.269,84 65.223.438,38 79689.21100 83.639.220,26 89493.965,67 95.758.543,27 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (xii) = (X - XI) 190.040.351,95 185.772.701,07 203.842344,00 213.945313,68 228.922.555,63 244,947.134,53 

IDESPESAS DE CAPITAL (XIII) 39.595.157,63 13.324.819,33 72.682.656,00 63.225353,55 7.715.328,30 72.455.401,28 

Investimentos 37.197.737,52 10682119,28 69.477.656,00 59.921,489,71 64.115.993,99 68.604.113,57 

Inversäes Financeiras 0,00 0,00 245.000,00 257.144,04 275144,12 294404,21 

Amortizaçao da Divida (XIV) 2.397.420,11 2642.700,05 2,960.000,00 3106.719,80 3.324.190,19 3.556.883,50 

DESPESAS riscAis DE CAPITAL ( )W) 	(Xiii - XIV) 37.197.737,52 10.682.119,28 69722656,00 60.178.633,75 64.391.138,11 68,898.517,78 

RESERVA DE CONTiGNCiA (XV!) 0,00 0,00 .14.920.000,00 15.659547,10 16.755.715,40 17928615,47 

INEWESAS NAD-FINANCEIRAS (OU DESPESAS FISCAIS 

L(QUIDAS) (XVII } = ()aI + XV) 227.238.089,47 196.454.820,35 273.565.00000 274.124.941,43 293.313.693.75 313.845.652.31 

DESPESA TOTAL 	 1229641.567,891 19t2.176,33I 291.455.000,001292.901.710,001313.404.829,701 335.3.167,78 

Resuitado Primarlo (IX - XVII). 	. 	- 	. 	. J 11.025.050,481 L22.1S8,49j  6.852.000,001 8.351.062,57J 8.942.056,951 -  9.568.000,94 

/ V- 
Fraisco

São Gonçalo do Amarante - CE, 28 de junho de 2018 

	o Pinto Pinho 
refeito Municipal 



Prefeitura Munfcipal de So Gonçalo do Amarante 	 - 
ESTADG DO CF.ARA 
U-I DE D[RETR!ZES ORcAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCATS 
IV - Resultaclo NomnaJ 
Art. 4 	2°J  incso II da 

 

EspEcIrIrarAo 2016 2017 2018 I  2019* 2020* 2021 

(b) (c) (d) (e) (f) _____  

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 44.062.918,13 37.814.113.23 32.451.485,74 34.398.574,88 36462.489,38 38.650.238,74 

DEuucOEs (II) 27586.680,30 39.936.811,58 56.258.630,95 62.618.166,81 70.201831,67 78.612.802,96 

Ativo Disponivel 35.191.543,55 48.200.939,45 64.195398,59 69331030,48 75.917478,38 83.509.226,21 

Haveres Financeiros 538470,33 525.339,86 512,529,57 553.531,94 606.117,47 666.729,22 

(-) Restos a Pagar Processados 9.143.333,58 8.789.467,73 8.449.297,22 7.266.395,61 6.321.764,18 5.563.152,48 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (III) = (I - II) 16.476.237,83 (2.122.698,35) (23.807.145,21) (28.219.591,93) (33.739.342,29) (39.962.564,22) 

RECEITADEPRIvAnzAcoEs(Icf) - - - - - 
PASSIVOSRECDNHECIDOS(V) - - - - - 
DIVIDA FISCAL LIQUIDA (III + IV - V) 16.476.237,83 (2.122.698,35) (23.807.145,21) (28.219.591,93) (33.739.342,29) (39.962.564,22) 

(c - b) (d-c} (e-d) (f - e) (g-f) 
RESULTADO NOMINAL 

3.072.003,31 (18.S98.936,18)I (21.684.446,86)1 (4.412.446,72)1 (5.519.750,37)1 (6.223.221,92) 

* Refere- sea D valor previsto da DMda Can solid ada Liquid ado exercicia fin anceiro anterior an exercicio de 2016 	 13.404234,52 

Notes: 

o cálculo do Metas Anuals r&ativas 00 resultado Nominal foi afetuado em conformidade con a metodologia 

estabelecida palo Governo Federal, normatizada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacic 

São Gonçalo do Arnarante - CE, 28 de junho de 2018 

ho 



Prefeftura Municipal de So Gonçalo do Amarante 
ESIADO DO CEARA 
[-El DE DIRETRIZES oRcAMwrARIAs 
MET(tDO' GOP E MEMDRLADf ULCUW DAD METAS ANUAIS 
V - Montrnils da DIvjda PI,Iica 

Art 4, §2, inciso I! cfe LRF 

I 	.. 

ESPECIFICAçAO 2016 - 2017 2012 20JS' 2020' 2021, 	 - - 

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 44.062.918,13 37.814.113,23 32,451.485,74 34398.574,88 36.462.489,38 38.650.238.74 

Divida Mobiliária - - - - - - 

Outras Dividas 44.062.918,13 37.814.113,23 32.451.485,74 34.393.574,88 36.462.489,38 38.650238,74 

DEDUç6E5 (I!) 27.586.680,30 39.936.811,58 56.258.630,95 67.618.166,81 70,201.831,67 78.612.802.96 

Ativo DisponIvel 36.191.543,55 43200,939,45 64.195398,59 59.331.030,48 75917.478,38 83.50922621 

Haveres Financeiros 538.470,33 525.339,36 512.52957 553.531,94 606.11747 666.729,22 

(- )estos a Pagar 	 .. 9.143333,58 8.789.467,73 8.449.297,22 7.266.395,61 6.321.764,18 5.563.152,48 

DIVIDA CONSOUDADA LIQLJIDA I 	16.476.237,831 (2.1398,35)1 (23.807 .145,21 )1 (28.219.591 93 )I 
Notes: 

0 dlculo realizado pare o exercido de 2018 fol projetado corn base na vah,ao percentual de  >W08,vanode 2016 

São Gonçalo do Amarante - CE, 28 de junho de 2018 

Franci 

 


